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SESSAO DE 14 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ANA RITA DE PAIVA TOLEDO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015
PRELIMINAR. NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

As alegacbes de nulidade sdo improcedentes quando a autuacdo se
efetivou dentro dos estritos limites legais e foi facultado ao sujeito passivo
o exercicio do contraditério e da ampla defesa.

IRPF. FATO GERADOR COMPLEXIVO.

O fato gerador do imposto sobre a renda de pessoa fisica sujeito ao ajuste
anual é complexivo, ou seja, ainda que devida antecipacdo a medida que os
rendimentos forem recebidos, o fato gerador s6 se aperfeicoa
definitivamente no dia 31 de dezembro do ano-calendario.
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DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTAGEM DO
PRAZO.

Em havendo pagamento antecipado, o direito de a Fazenda lancar o
Imposto de Renda Pessoa Fisica decai apds cinco anos contados da data de
ocorréncia do fato gerador (art. 150, § 42, CTN). Na auséncia de pagamento
ou nas hipdteses de dolo, fraude e simulagao, o prazo de cinco anos para
constituir o crédito tributdrio é contado do exercicio seguinte aquele em
gue o lancamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I, CTN).

RECLASSIFICACAO DE RENDIMENTOS INFORMADOS COMO ISENTOS NA
DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL.

Uma vez comprovado nao se tratar de lucros distribuidos ao sécio, os
valores auferidos pelo sujeito passivo como rendimentos do trabalho e
informados como isentos na Declaracdo de Ajuste Anual devem ser
considerados rendimentos tributaveis pagos pela empresa.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015
			 
				 PRELIMINAR. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
				 As alegações de nulidade são improcedentes quando a autuação se efetivou dentro dos estritos limites legais e foi facultado ao sujeito passivo o exercício do contraditório e da ampla defesa.
				 IRPF. FATO GERADOR COMPLEXIVO. 
				 O fato gerador do imposto sobre a renda de pessoa física sujeito ao ajuste anual é complexivo, ou seja, ainda que devida antecipação à medida que os rendimentos forem recebidos, o fato gerador só se aperfeiçoa definitivamente no dia 31 de dezembro do ano-calendário. 
				 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO.
				 Em havendo pagamento antecipado, o direito de a Fazenda lançar o Imposto de Renda Pessoa Física decai após cinco anos contados da data de ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, CTN). Na ausência de pagamento ou nas hipóteses de dolo, fraude e simulação, o prazo de cinco anos para constituir o crédito tributário é contado do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I, CTN). 
				 RECLASSIFICAÇÃO DE RENDIMENTOS INFORMADOS COMO ISENTOS NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.
				 Uma vez comprovado não se tratar de lucros distribuídos ao sócio, os valores auferidos pelo sujeito passivo como rendimentos do trabalho e informados como isentos na Declaração de Ajuste Anual devem ser considerados rendimentos tributáveis pagos pela empresa.
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CONFIGURAÇÃO CONDUTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 71, 72 E 73 DA LEI Nº 4.502 DE 1964. CABIMENTO.
				 Cabível a imposição da multa qualificada de 150%, quando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipóteses tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502 de 1964.
				 RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. LEI Nº 14.689/2023. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.
				 As multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica. Deve ser observado, no caso concreto, a superveniência da Lei nº 14.689/2023, que alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do art. 44, da Lei nº 9.430/1996, nos termos do art. 106, II, “c”, do Código Tributário Nacional.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. SITUAÇÃO QUE CONSTITUI O FATO GERADOR. 
				 A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito caracteriza-se quando a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição, comprovado o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito.
				 COMPENSAÇÃO. PEDIDO. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO CARF. 
				 A competência para apreciar pedido de compensação de tributos é do titular da unidade da Receita Federal do Brasil da jurisdição do domicílio tributário do contribuinte
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFICÁCIA NORMATIVA.
				 Somente devem ser observados os entendimentos jurisprudenciais, e decisões administrativas para os quais a lei atribua eficácia normativa, de modo que as decisões suscitadas pelo recorrente em seu recurso voluntário não são aplicáveis ao caso analisado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer dos recursos voluntários quanto ao pedido de compensação, por incompetência do CARF, e, na parte conhecida, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, em dar-lhes provimento parcial para reduzir a multa de ofício aplicada ao percentual de 100%, em virtude da retroatividade benigna.   
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernando Gomes Favacho (substituto[a] integral), Thiago Alvares Feital, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).
	
	 
		 Do Auto de Infração
		 Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatório o resumo constante no acórdão de piso (fls. 931/932):
		 O presente processo, trata de autuação contra a contribuinte acima qualificado, conforme auto de infração de fls. 377/451, para cobrança do Imposto de Renda Pessoa Física, exercícios de 2014, 2015 e 2016, anos-calendário de 2013, 2014 e 2015, no valor de R$ 93.810,53 (noventa e três mil, oitocentos e dez reais e cincoenta e três centavos), além de multa de ofício de 150,00% (cento e cincoenta por cento) e juros de mora à taxa SELIC.
		 O lançamento de ofício decorreu de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pela contribuinte, tendo sido constatado RENDIMENTOS RECEBIDOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF, conforme fls. 380, descrição dos fatos e enquadramento legal do auto de infração ora guerreado.
		 Os fatos e situações observados e constatados durante o procedimento fiscal estão descritos no Temo de Verificação Fiscal, fls. 391/448, parte integrante do Auto de Infração, do qual se extraiu o seguinte:
		 1) A contribuinte recebeu rendimentos oriundos da empresa Sociedade Médica de Sete Lagoas Ltda a título de lucros distribuídos, tendo informado tais rendimentos como no campo isentos e não tributáveis das suas DIRPF, anos-calendários de 2013, 2014 e 2015, exercícios de 2014 (fls. 234), 2015 (fls. 244) e 2016 (fls. 257); 
		 2) Durante procedimento fiscal verificou-se que a Sociedade Médica de Sete Lagoas não possui estrutura física própria, tampouco corpo auxiliar para a prestação de seus serviços, sendo que os atendimentos médicos são realizados pelos sócios em diversos hospitais e entidades de saúde; 
		 3) Verificou-se que há diversos médicos não constantes do Contrato Social, que receberam valores repassados pela Sociedade Médica de Sete Lagoas sob a forma indevida de distribuição de lucros no período de 2011 a 2015; 
		 4) O critério de distribuição de lucros previsto na cláusula nona do Contrato Social da Sociedade Médica de Sete Lagoas não é suficiente para embasar a distribuição desproporcional de lucros efetuada. O fato de alguns sócios terem retirada de lucros e outros não, sendo esta retirada proporcional à produção de cada um, além de ser um critério nulo, de acordo com o artigo 1.008 do Código Civil conduz à convicção de que essas distribuições de lucros têm na verdade natureza de honorários médicos; 
		 5) Observou-se que foram apresentadas pela Sociedade Médica as Notas Fiscais e faturas que embasam os repasses efetuados pela COOPERCON—COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo HOSPITAL IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, em favor da própria Sociedade Médica de Sete Lagoas. Essas faturas contém os nomes, valores recebidos e atendimentos prestados individualmente pelos médicos pertencentes à Sociedade. A seguir, são repassados, a cada sócio, os honorários correspondentes aos seus atendimentos prestados às entidades. É nítido que a natureza desses repasses é de remuneração pelo trabalho individual de cada médico, e não de distribuição de lucros da sociedade.
		 A multa de ofício foi qualificada e aplicada no percentual de 150%. Atribuiu-se, ainda, responsabilidade solidária, nos termos do artigo 124, inciso I, do CTN, à COOPERCON e a Eduardo José da Costa, diante da verificação que contribuíram para o inadimplemento da obrigação tributária pelo sujeito passivo. 
		 Da Impugnação
		 A contribuinte foi cientificada do Auto de Infração na data de 21/05/2019, por via postal (fl. 452), e apresentou Impugnação (fls. 464/491) na data de 21/06/2019 (fl. 462), na qual alegou, em breve síntese, as razões sintetizadas nos tópicos abaixo:
		 I – Decadência Tributária do IRPF referente ao ano-calendário de 2013;
		 II – Planejamento Fiscal – admissibilidade da elisão fiscal no ordenamento jurídico pátrio;
		 III – Descaracterização dos valores recebidos a título de lucros – honorários médicos – retenção na fonte – responsabilidade pessoal e exclusiva da sociedade empresária;
		 IV – Conceito constitucional de renda – o arquétipo constitucional da norma impositiva relativa ao imposto de renda – parâmetros fundamentais para o lançamento;
		 V – Penalidade pecuniária – correto enquadramento;
		 VI – Representação Fiscal para Fins Penais – ausência dos pressupostos indicados na portaria RFB nº 2.439/2010;
		 Os responsáveis, Eduardo e COOPERCON foram cientificados do Auto de Infração na data de 21/05/2019, por via postal (fls. 457/461), e apresentaram Impugnação conjunta (fls. 459/549) na data de 19/06/2019 (fl. 495), na qual alegaram, em breve síntese, as razões que sintetizo nos tópicos abaixo:
		 I – Preliminar:
		 I.1. Nulidade do Lançamento – autuação conflitante com o Auto de Infração lavrado contra a SMSL (PAF nº 13609.721.348/2016-11, ainda pendente de julgamento). Alteração do critério jurídico. Ofensa aos artigos 142 e 146 do CTN.
		 I.2. Decadência do IRPF do ano-calendário de 2013.
		 I.3. Da inexistência de responsabilidade tributária solidária da COOPERCON e do Sr. EDUARDO JOSÉ DA COSTA.
		 II – Mérito:
		 II.1. – Da legalidade dos procedimentos adotados pela contribuinte: (a) Da estrutura de atendimento. Improcedência das alegações fiscais. Atuação em conformidade com as disposições legais e regulamentares. Observância de entendimentos da RFB;
		 II.2. – Tipo de sociedade. Inexistência de fundamentos para descaracterização da sociedade;
		 II.3. – Do suposto pagamento de lucros a não sócios;
		 II.4. – Das distribuições de Lucros aos Sócios. Legalidade dos procedimentos adotados pela SMSL;
		 II.5. – Da improcedência da alegação de ausência de propósito negocial. Inexistência de planejamento tributário. Estrutura adotada que tem maior peso fiscal;
		 II.6. – Da improcedência da multa agravada de 150% - inexistência de dolo;
		 II.7. – Da necessidade de compensação dos tributos recolhidos pela pessoa jurídica SMSL com os valores exigidos nesta autuação.
		 Da Decisão de Primeira Instância
		 A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA – DRJ/BEL, em sessão realizada na data de 11/10/2019, por meio do acórdão nº 01-37.193 (fls. 929/949), julgou improcedente as impugnações apresentadas, cujo acórdão restou assim ementado (fls. 929/930):
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Ano-calendário: 2013,2014,2015 
		 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
		 O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. Somente a ausência total dessas formalidades é que implicará na invalidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa. Ademais, se o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. Comprovada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício e cumpridas as formalidades legais dispostas em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as preliminares arguidas.
		 DECADÊNCIA.
		 Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I do CTN. (Súmula do CARF nº 72).
		 RECLASSIFICAÇÃO DE RENDIMENTOS INFORMADOS COMO ISENTOS NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.
		 Uma vez não comprovado tratar-se de lucros distribuídos ao sócio, os valores auferidos pelo sujeito passivo e informados como isentos na Declaração de Ajuste Anual devem estes ser considerados rendimentos tributáveis pagos pela empresa.
		 ENCARGOS LEGAIS. MULTA DE OFÍCIO. ASPECTO CONFISCATÓRIO.
		 A cobrança dos acessórios juntamente com o principal decorre de previsão legal nesse sentido, não merecendo prosperar a tese de que é confiscatória, por estar a autoridade lançadora aplicando tão somente o que determina a lei tributária.
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
		 São improfícuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito passivo, pois tais decisões não constituem normas complementares do Direito Tributário, já que foram proferidas por órgãos colegiados sem, entretanto, uma lei que lhes atribuísse eficácia normativa, na forma do art. 100, II, do Código Tributário.
		 DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS.
		 É vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões judiciais, quando comprovado que o contribuinte não figurou como parte na referida ação judicial.
		 DOUTRINA. ENTENDIMENTO DOMINANTE DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. VINCULAÇÃO DA ADMINISTRATIVA.
		 A autoridade julgadora administrativa não se encontra vinculada ao entendimento dos Tribunais Superiores pois não faz parte da legislação tributária de que fala o art. 96 do Código Tributário Nacional, desde que não se traduzam em súmula vinculante nos termos da Emenda Constitucional n° 45, DOU de 31/12/2004. Da mesma forma, não há vinculação do julgador administrativo à doutrina jurídica.
		 ÔNUS DA PROVA. DISTRIBUIÇÃO.
		 A regular intimação da autoridade fiscal para que o contribuinte comprove a origem dos créditos em suas contas bancárias deve ser atendida com apresentação de documentos hábeis e idôneos.
		 O ônus da prova existe afetando tanto o Fisco como o sujeito passivo. Não cabe a qualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas que os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem os lançamentos efetuados, como, ao contribuinte as provas que se contraponham à ação fiscal.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Dos Recursos Voluntários
		 A contribuinte foi intimada do acórdão de primeira instância na data de 03/12/2019, por via postal (A.R. fl. 964), e apresentou Recurso Voluntário (fls. 1028/1066), na data de 20/12/2019 (fl. 1026), no qual repisou os mesmos argumentos apresentados na Impugnação.
		 Os solidários, COOPERCON e Eduardo José da Costa, foram intimados do acórdão de piso na data de 28/11/2019, por via postal (A.R.´s fls. 965/966), e apresentaram Recurso Voluntário em conjunto (fls. 969/1025) na data de 17/12/2019 (fl. 969), também repisam os mesmos fundamentos anteriormente expostos na Impugnação.
		 Sem contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora
		 Os recursos voluntários são tempestivos e atendem às demais condições de admissibilidade, razão pela qual devem ser conhecidos.
		 Situação similar, envolvendo a mesma pessoa jurídica e outro sócio, já foi analisada por esta Turma, cujo acórdão restou assim ementado (Acórdão nº 2201-012.279):
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015 
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
		 Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do Decreto n° 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade do lançamento.
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO.
		 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo recorrente.
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICAÇÃO SOMENTE ÀS PARTES LITIGANTES.
		 As decisões administrativas e as judiciais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela, objeto da decisão.
		 COMPENSAÇÃO. PEDIDO. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO CARF.
		 A competência para apreciar pedido de compensação de tributos é do titular da unidade da Receita Federal do Brasil da jurisdição do domicílio tributário do contribuinte.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
		 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015 
		 RECLASSIFICAÇÃO DE RENDIMENTOS INFORMADOS COMO ISENTOS NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.
		 Uma vez comprovado não se tratar de lucros distribuídos ao sócio, os valores auferidos pelo sujeito passivo como rendimentos do trabalho e informados como isentos na Declaração de Ajuste Anual devem ser considerados rendimentos tributáveis pagos pela empresa.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INTERESSE COMUM. CARACTERIZAÇÃO.
		 A solidariedade tributária referida no artigo 124, inciso I, do CTN é atribuída às pessoas, seja física ou jurídica, que tenham interesse comum na realização do fato gerador da obrigação tributária.
		 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. EXIGIBILIDADE.
		 A multa de ofício qualificada é exigível quando constatada a intenção do sujeito passivo de modificar as características essenciais do fato gerador, de modo a impedir ou retardar seu conhecimento pelo Fisco, visando o recolhimento a menor dos tributos devidos.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 14.689/2023.
		 Aplica-se legislação de forma retroativa a ato ou fato pretérito, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática.
		 Superveniência da Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do art. 44, da Lei nº 9.430/96. 
		 Esta turma decidiu, por unanimidade, por manter o lançamento, e dar provimento parcial ao recurso voluntário apenas para aplicar a retroação da multa prevista na Lei nº 9.430/96, art. 44, § 1º, VI, incluído pela Lei 14.689/2023, reduzindo-a ao percentual de 100%.
		 Reproduzo abaixo o voto vencedor, do ilustre Conselheiro Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, com o qual concordo e adoto, também, como razões de decidir: 
		 PRELIMINARES 
		 Os Recorrentes pugnam pela nulidade do lançamento, sob o fundamento de que o lançamento fiscal recai sobre os mesmos rendimentos sobre os quais a Delegacia da Receita Federal de Sete Lagoas/MG, agente autuante, exige da Sociedade Médica de Sete Lagoas Ltda o Imposto de Renda sobre a Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
		 Aduz que, em ambos os casos, exige-se o pagamento de imposto de renda sobre os valores repassados pela Coopercon, primeiro objetivando o IRPJ e a CSLL e, posteriormente, o IRPF, configurando bis in idem.
		 Alega que ocorreu alteração do critério jurídico do lançamento, por vias transversas, com ofensa aos artigos 142 e 146 do CTN.
		 Pois bem.
		 A presente autuação diz respeito aos rendimentos declarados como isentos e não tributáveis pelo Contribuinte em suas declarações de ajuste anual dos exercícios de 2013 a 2016 (anos-calendário 2012 a 2015), os quais a Fiscalização considerou como indevidamente classificados como lucros distribuídos pela empresa Sociedade Médica de Sete Lagoas Ltda (SMSL), pois correspondem, de fato, a rendimentos tributáveis recebidos pela prestação de serviços médicos.
		 O lançamento fiscal efetuado na sociedade médica, por sua vez, é relativo à aplicação incorreta do coeficiente de presunção do lucro presumido, aplicado sobre a receita bruta, acarretando a exigência de IRPJ e CSLL. Portanto, a outra autuação foi restrita aos percentuais de lucro presumido a incidirem sobre a receita bruta da SMSL, com questões inerentes apenas à tributação das pessoas jurídicas, não se referindo à natureza tributária das transferências de valores efetuadas pela SMSL aos profissionais médicos. 
		 Assim, são infundadas as alegações dos Recorrentes sobre a existência de bis in idem ou alteração de critério jurídico, uma vez que as hipóteses de incidência são distintas e as exigências relativas às pessoas físicas não se confundem com aquelas relativas à pessoa jurídica.
		 Cabe esclarecer que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
		 O art. 142, CTN, estabelece que:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Assim, não compete ao Auditor Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, deve lavrar de imediato o Auto de Infração de forma vinculada, constituindo o crédito tributário.
		 Portanto, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade.
		 A Fiscalização motivou o ato de lançamento e descreveu os elementos comprobatórios da ocorrência dos fatos jurídicos, assim como das circunstâncias em que foram verificados, respaldando, por conseguinte, o nascimento da relação jurídica por meio das provas.
		 O ato administrativo foi adequadamente motivado, por meio da descrição dos fatos, do enquadramento legal e da demonstração da subsunção à regra matriz de incidência, conforme exigido pelos incisos III e IV do art. 10 do Decreto nº 70.235/72, e pelo art. 142 do CTN, de modo que proporcionou ao sujeito passivo a possibilidade de produzir as provas hábeis para o fim de demonstrar os fatos que invoca como fundamento à sua pretensão recursal.
		 Também não se identificou violação das disposições contidas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.748, de 09 de dezembro de 1993. 
		 Art. 59. São nulos:
		 I – os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II – os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência. 
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Portanto, rejeitam-se as preliminares de nulidade. 
		 MÉRITO 
		 Os Recorrentes alegam o seguinte:
		 - Os serviços prestados pela sociedade médica, por meio de seus sócios, em ambiente hospitalar, é legítimo e segue os preceitos legais. Assim, ao contrário do que afirma a fiscalização, a ausência de estrutura física e a prestação de serviços médicos em ambientes de terceiros não desnatura a sociedade.
		 - As sociedades simples, mesmo adotando um dos tipos de sociedade empresária possíveis, não perdem a sua natureza. Assim é cabível a existência de sócios cuja contribuição se dê em serviços e a inexistência de atas de assembleias não invalidam a sociedade. 
		 - Na condição de sociedade simples, pode ter sócios que não participam do capital social, os chamados sócios de serviços. No presente caso, houve o pagamento de lucros a sócios de serviços, nos termos previstos na legislação de regência, não havendo motivo para a descaracterização da sociedade. 
		 - Durante a ação fiscal, restou demonstrado que os procedimentos realizados são individualizados e cobrados de acordo com os valores praticados e, após o recebimento e o recolhimento dos tributos pela sociedade médica, os valores são distribuídos aos sócios a título de antecipação de lucros. 
		 - O critério utilizado – trabalho individual de cada sócio – está de acordo com as disposições legais e com as orientações expedidas pela Receita Federal, não sendo passível de questionamento pela Fiscalização. 
		 - Os argumentos apresentados pela Fiscalização para tentar desqualificar a personalidade jurídica da sociedade não tem qualquer fundamento, pois não encontram qualquer respaldo legal ou normativo. 
		 - Diante da comprovação da validade jurídica do negócio e a sua efetiva ocorrência no mundo dos fatos, além da inexistência de planejamento tributário abusivo, é incabível a tentativa de desconsideração dos atos ou negócios praticados pela sociedade.
		 Não têm razão os Recorrentes.
		 Situação similar, envolvendo a mesma pessoa jurídica e outro sócio, foi analisada pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do CARF, cujo acórdão foi assim ementado:
		 [...]
		 Reproduzo abaixo o voto vencedor, do ilustre Conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, com o qual concordo e adoto, também, como razões de decidir:
		 No Relatório Fiscal (e-fls. 5240/5300), a infração apurada é descrita nos seguintes termos:
		 No caso em análise, conforme detalhadamente demonstrado acima, verifica-se que os rendimentos recebidos pelo sujeito passivo têm natureza remuneratória decorrente de serviços prestados, referem-se a honorários médicos e não lucros distribuídos/dividendos. Trata-se, na verdade, de rendimentos tributáveis oriundos da COOPERCON, uma vez que são decorrentes de atos cooperados, mas que por meio de um arranjo tributário, foi constituída a SMSL especificamente para que os rendimentos decorrentes de atos cooperados assumissem a roupagem de dividendos. Daí falar-se que a SMSL não possui propósito negocial, tampouco estrutura para administrar uma sociedade com 150 sócios.
		 Nesse momento, não há como deixar invocar o extenso e detalhado Relatório Fiscal constante das e-fls. 5240/5300, lendo aos conselheiros os seus principais pontos.
		 Incontroverso nos autos que a Sociedade Médica de Sete Lagoas – SMSL ao tempo dos fatos geradores (anos-calendário 2013 a 2015) é sociedade simples limitada.
		 Contudo, como bem demonstrou a fiscalização a partir de um sólido conjunto probatório, houve uma artificial interposição da SMSL de modo a ocultar a remuneração dos médicos enquanto cooperados da COOPERCON e não apenas violações pontuais das normas jurídicas atinentes à sociedade simples constituída segundo o tipo da sociedade limitada, encontrando-se os recorrentes em tal contexto.
		 No caso concreto, o contribuinte autuado, Sr. Ricardo Henrique Lanza Meirelles, ingressou na condição de sócio da Sociedade Médica de Sete Lagoas - SMSL, desde o registro do Contrato Social, em fevereiro de 2011, sendo cooperado da COOPERCON desde 20/05/2010.
		 De fato, nada impede que uma sociedade limitada a prestar serviços inerentes à medicina e atividades correlatas tenha estrutura organizacional modesta, sendo a atividade fim realizada em hospitais e entidades de saúde.
		 Porém, ao tempo dos fatos geradores (anos-calendário 2013, 2014 e 2015), não se detectou a presença da sede da SMSL nos endereços cadastrais fornecidos para a Receita Federal e a SMSL não dispunha de nenhum empregado, contratado apenas em 02/08/2016, sendo que era a COOPERCON (cobrando “taxa de administração de sociedade civil” de 3% sobre os valores repassados aos médicos com lastro no faturados pela SMSL a partir dos atendimentos e procedimentos valorados pela aplicação da Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos, a veicular padrão mínimo e ético de remuneração dos procedimentos médicos, e da Tabela de Honorários Médicos da Associação Médica Brasileira de 1992 – ver DOC.001.14; DOC.001.41.1; DOC.009.0, item 4, nas fls. 4738 e 4744; DOC.009.3, na fl. 4751; e DOC.038) que realizava “todo apoio técnico e administrativo” da SMSL, fazendo inclusive “toda a parte administrativa na relação dos médicos com a SOCIEDADE MÉDICA DE SETE LAGOAS”, médicos que necessariamente eram cooperados da COOPERCON, sendo a SMSL também cooperada da COOPERCON. Nesse ponto, são ilustrativas as declarações da Sra. Tania M. C. Moreira (DOC.009.2), gerente geral da COOPERCON, bem como a documentação colhida no do endereço http://www.coopercon.coop.br/coopernet2/lista.php, site da COOPERCON (DOC.010.0, DOC.010.1.0 a DOC.010.1.9 e DOC.010.2) e os demais documentos invocados pela fiscalização a revelar que a COOPERCON tinha efetiva ingerência e controle da SMSL, muito além de um simples apoio técnico e administrativo, como bem explicitado no Relatório Fiscal.
		 De fato, uma sociedade simples limitada pode distribuir lucros de forma desproporcional ao capital social, nos termos fixados no contrato social. Porém, a cláusula contratual não pode excluir sócio da participação dos lucros e das perdas, sob pena de nulidade (Código Civil, arts. 187, 421, 422, 1.008 e 1053).
		 Porém, essa vedação foi desrespeitada, pois a cláusula nona do contrato social determina apenas que os lucros são distribuídos, individualmente, de forma proporcional ao desempenho produtivo e, diante dessa disposição contratual, sócios sem produção nos anos-calendário de 2013, 2014 e 2015 nada receberam a título de lucros, como explicitado no DOC.002.
		 Em relação ao sócio e Diretor Administrativo Sr. Eduardo José da Costa, a situação é mais grave, pois, além de nada perceber a título de distribuição de lucros nos anos-calendário de 2013, 2014 e 2015 (DOC.002, e-fls. 4638), também nada percebeu a título de pró-labore. Isso porque, sendo os valores de pró-labore pagos sempre mediante estorno da conta contábil 02.3.4.04.008 – Lucros Distribuídos da SMSL (DOC.001.8, fl. 246 e seguintes e DOC.001.9, fl. 387 e seguintes), nada recebeu a título de pró-labore. Questionado pela fiscalização sobre quais benefícios teria percebido da SMSL (pró-labores, salários, etc) enquanto sócio administrador e responsável legal (DOC.012.0 e DOC.012.1), o Sr. Eduardo José da Costa, confirmou a não percepção de pró-labore, apresentando a seguinte justificativa (DOC.012.2): 
		 Informo que não recebi quaisquer vantagens financeiras diretas na condição de sócio administrador e responsável legal da SOCIEDADE MÉDICA DE SETE LAGOAS. Como o objetivo de referida Sociedade é lutar por condições dignas para os profissionais da medicina e consequentemente garantir os recebimentos dos honorários médicos, que de outra sorte são recebidos pelos Hospitais e ao ingressarem em seus fluxos de caixas jamais são repassados aos médicos, eu, na condição de médico, ofereço minha contribuição enquanto sócio administrador, sem ônus financeiro direto. 
		 Note-se que a justificativa em questão acaba por reconhecer que, em última análise, a SMSL se destina apenas a garantir o repasse aos médicos de seus honorários médicos em melhores condições. Nesse ponto, destaque-se que a fiscalização apresentou prova de que tais melhores condições são artificiais e fraudulentas.
		 Além disso, a não percepção de pró-labore pelo sócio administrador da SMSL reforça as imputações de ausência de estrutura administrativa da SMSL e de ingerência e controle da COOPERCON na SMSL, ainda mais quando se considera a ponderação da fiscalização de ser o Sr. Eduardo José da Costa diretor administrativo da COOPERCON e como tal receber da COOPERCON rendimentos.
		 A constatação de se almejar o mero repasse dos honorários médicos em condições artificiais e fraudulentas e não uma efetiva distribuição de lucros auferida por sociedade simples limitada é corroborada pelo fato de vários médicos cooperados da COOPERCON mesmo não sendo sócios da SMSL receberem da SMSL valores a título de distribuição de lucros e pelo fato de o valor do montante total distribuído em tais condições ser elevado (DOC.002).
		 Corrobora também essa constatação o fato de a sociedade não ter realizado assembleias gerais para aprovar contas dos administradores referentes aos anos calendário de 2013, 2014 e 2015, exercícios 2014, 2015 e 2016, não havendo também prova de que todos os sócios as aprovaram por escrito.
		 A antecipação mensal de lucros demanda a apuração de haver lucros a serem distribuídos ao término do exercício social, contudo não houve apresentação da ata das assembleias a tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico (Código Civil, arts. 1.071, II, e 1.078, caput e inciso I) e nem prova de decisão por escrito de todos os sócios sobre a matéria em questão (Código Civil, art. 1.072, §3°) a abranger os anos calendário de 2013, 2014 e 2015, estando, diante dos elementos constantes dos autos, correta a percepção da fiscalização de que apenas os balanços patrimoniais e as demonstrações de resultado dos Exercícios de 2011 a 2013 restaram aprovadas extemporaneamente pela 4ª cláusula da 2ª Alteração Contratual datada de 02/02/2015.
		 A defesa argumenta que médicos não sócios da SMSL recebiam lucros da SMSL, pois, apesar da ausência de assembleia para incluí-los dentre os sócios da SMSL, eles seriam sócios de serviço da SMSL, não sendo aplicável à sociedade simples constituída sob o tipo da sociedade limitada as regras específicas desse tipo societário, dentre elas a que veda sócio cuja contribuição consista apenas em prestação de serviços (Código Civil, art. 1055, §2°). De plano, afasta-se o argumento, eis que a sociedade simples deve observar as normas específicas do tipo societário assumido, conforme determina expressamente o art. 1.150 do Código Civil. Além disso, o sócio de serviço não poderia se empregar em atividade estranha à sociedade, eis que o exercício do trabalho, ofício ou profissão deve se dar exclusivamente em prol da sociedade (Código Civil, art. 1.006), mas a COOPERCON, por força de seu estatuto, exigia que os médicos que fizessem parte, ou que quisessem fazer parte, da SMSL fossem cooperados da COOPERCON, conforme declaração da gerente-geral da COOPERCON Sra. Tania M. C. Moreira (DOC.009.2): 
		 5. Que os médicos que fazem parte, ou que queiram fazer parte, do quadro societário da SOCIEDADE MÉDICA DE SETE LAGOAS, precisam ser cooperados da COOPERCON, que o estatuto da cooperativa exige essa relação de cooperado diretamente com o médico;
		 Nesse contexto, é significativa a ausência de estrutura administrativa da SMSL e a constatação da sua dependência da COOPERCON, a envolver, como bem demonstrado pela fiscalização, verdadeira ingerência e controle da COOPERCON sobre a SMSL.
		 Logo, não há como se concluir por uma mera irregularidade na formalização da apuração e na distribuição dos lucros. Pelo contrário, o conjunto probatório presente nos autos gera a conclusão de se tratar de remuneração do autuado pelos atos/procedimentos médicos por ele praticados enquanto cooperado da COOPERCON e não enquanto sócio da SMSL, sendo nítidas a artificialidade na interposição da SMSL e a ausência de uma justificativa não tributária. 
		 No mesmo sentido, envolvendo a mesma pessoa jurídica e outros contribuintes (pessoas físicas), cito decisões deste CARF:
		 Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 NULIDADE DA EXAÇÃO.INEXISTÊNCIA Não é nulo o lançamento que obedeça aos requisitos legais e descreva exaustivamente os fatos e fundamentos jurídicos além de corretamente apurar a base de cálculo e a tributação devida não incorrendo em causa de nulidade. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.INTERESSE COMUM.POSSIBILIDADE As pessoas que tenham interesse jurídico comum na constituição do fato gerador de obrigação principal são solidariamente responsáveis nos termos da lei. ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA.RECLASSIFICAÇÃO DE RENDIMENTOS COMO TRIBUTÁVEIS É defeso a constituição de sociedade civil sem propósito negocial tão somente para modificar fraudulentamente os elementos essenciais do fato gerador tributário de modo a transmudar rendimentos recebidos por pessoa física como se lucros distribuídos fosse. IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. RENDIMENTOS RECLASSIFICADOS PELA FISCALIZAÇÃO. Tratando-se de lançamento fiscal por meio do qual a Fiscalização reclassificou valores apurados pela pessoa jurídica como rendimentos auferidos pela pessoa física, devem ser deduzidos os valores dos tributos pagos pela pessoa jurídica. MULTA QUALIFICADA.APLICAÇÃO Em havendo sonegação é devida a multa majorada nos termos da lei. RETROATIVIDADE BENIGNA.POSSIBILIDADE Tratando-se de lançamento não definitivamente julgado em instância administrativa a lei se aplica a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa. (Acórdão nº 2402-013.332, Relator: Rodrigo Duarte Firmino, Data de Julgamento: 04/12/2025).
		 Ementa: Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do Decreto n° 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade do lançamento. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo recorrente. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICAÇÃO SOMENTE ÀS PARTES LITIGANTES. As decisões administrativas e as judiciais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela, objeto da decisão. COMPENSAÇÃO. PEDIDO. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO CARF. A competência para apreciar pedido de compensação de tributos é do titular da unidade da Receita Federal do Brasil da jurisdição do domicílio tributário do contribuinte. Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015 RECLASSIFICAÇÃO DE RENDIMENTOS INFORMADOS COMO ISENTOS NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. Uma vez comprovado não se tratar de lucros distribuídos ao sócio, os valores auferidos pelo sujeito passivo como rendimentos do trabalho e informados como isentos na Declaração de Ajuste Anual devem ser considerados rendimentos tributáveis pagos pela empresa. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INTERESSE COMUM. CARACTERIZAÇÃO. A solidariedade tributária referida no artigo 124, inciso I, do CTN é atribuída às pessoas, seja física ou jurídica, que tenham interesse comum na realização do fato gerador da obrigação tributária. MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. EXIGIBILIDADE. A multa de ofício qualificada é exigível quando constatada a intenção do sujeito passivo de modificar as características essenciais do fato gerador, de modo a impedir ou retardar seu conhecimento pelo Fisco, visando o recolhimento a menor dos tributos devidos. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 14.689/2023. Aplica-se legislação de forma retroativa a ato ou fato pretérito, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática. Superveniência da Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do art. 44, da Lei nº 9.430/96. (Acórdão nº 2201-012.278, Relator: Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Data de Julgamento: 10/09/2025).
		 Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 RECURSO VOLUNTÁRIO. LEGITIMIDADE DOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. SÚMULA CARF Nº 71. Todos os arrolados como responsáveis na autuação são parte legítima para impugnar e recorrer quanto à exigência do crédito tributário e ao respectivo vínculo de responsabilidade, nos termos da Súmula CARF nº 71. DECADÊNCIA. IRPF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. SÚMULA CARF n° 101. Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN, a asseverar que o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. PROVA. PRESSUPOSTO DE FATO E DE DIREITO. Não apresentada prova ou alegação capaz de infirmar os pressupostos de fato e de direito do lançamento, não prosperar o recurso voluntário. RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. LEI Nº 14.689/2023. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%. A Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, alterou o percentual da Multa Qualificada, reduzindo-a a 100%. (Acórdão nº 2401-012.355, Relator: Leonardo Nunez Campos, Data de Julgamento: 08/10/2025).
		 Portanto, não há reparos a serem feitos na decisão de piso e no lançamento tributário.
		 Da Multa de Ofício Qualificada
		 Com relação à multa aplicada, assim dispõe o art. 44 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, vigente à época da ocorrência do fato gerador:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 § 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea “a” pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea “b” com nova redação pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea “c” com nova redação pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 A multa qualificada de 150% tem por fundamento o parágrafo 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, transcrito, que trata da qualificação das infrações nos casos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964:
		 Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.
		 Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		 Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
		 Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72”.
		 Como se percebe, nos casos de lançamento de ofício, a regra é aplicar a multa de 75%, estabelecida no inciso I do artigo acima transcrito.
		 Excepciona a regra a comprovação do intuito doloso, a qual acarreta a aplicação da multa qualificada de 150%, prevista no § 1º, do artigo 44, da Lei nº 9.430 de 1996, com a redação dada Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
		 O conceito de dolo encontra-se no inciso I do art. 18 do Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, que dispõe ser o crime doloso aquele em que o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo.
		 No lançamento foi aplicada a multa de ofício no percentual de 150% sobre o valor do imposto devido pelo Sujeito Passivo. No Termo de Verificação Fiscal consta a motivação para o lançamento da multa qualificada, conforme transcrição (fls. 439/441):
		 6 DA QUALIFICAÇÃO DA MULTA 
		 O art. 44, § 1º, da Lei 9.430/96 estabelece que ao lançamento de ofício será aplicada a multa de 150% nos casos de sonegação, fraude ou conluio previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. Veja-se:
		 [...]
		 Ao declarar os valores recebidos da fonte pagadora Sociedade Médica de Sete Lagoas como rendimento isento - a título de “lucro distribuído / dividendos” – quando na verdade se trata de rendimento decorrente de prestação de serviço, ou seja, honorários médicos, portanto, tributável, o sujeito passivo omitiu, informou e/ou prestou declaração falsa ao Fisco. Por outro lado, ao utilizar os demonstrativos de pagamentos que indicam que os seus honorários são lucros distribuídos oriundos da SMSL, fruto do arranjo tributário elaborado pela Coopercon/SMSL, o sujeito passivo utilizou-se de documento que saiba ou deveria saber ser inexato, uma vez que se trata de rendimento decorrente do seu trabalho como médico. Tais condutas, configuram, em tese, crimes contra a ordem tributária previstos nos incisos I e IV do art. 1º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990.
		 [...]
		 Em relação às condutas típicas praticadas pelo sujeito passivo, quais sejam, suprimir ou reduzir tributos mediante: i) omissão de informação e/ou prestação de informação falsa às autoridades fazendárias; ii) utilização de documento que saiba ou deva saber inexato, importante frisar o que segue.
		 Conforme demonstrado ao longo deste Termo, a SML, fonte pagadora dos “lucros distribuídos”, foi constituída com o único objetivo de gerar economia tributária aos seus sócios, que também são, obrigatoriamente, cooperados da Coopercon. Nesse ponto, oportuno rememorar a declaração da gerente-geral da Coopercon, Sra. Tânia Marcia Caetano Moreira no sentido de “Que os médicos que fazem parte, ou que queiram fazer parte, do quadro societário da SMSL, precisam ser cooperados da Coopercon, que o estatuto da cooperativa exige essa relação de cooperado diretamente com o médico” (DOC. 009.2).
		 Implementada a operação, a Coopercon repassava aos seus cooperados médicos, sócios da SMSL, os honorários decorrentes dos serviços prestados com a roupagem de lucros distribuídos, ao invés de rendimentos tributáveis. Em contrapartida, a Coopercon cobrava 3% sobre os valores repassados como “taxa de administração de sociedade civil”.
		 Tendo em vista que o controle e o efetivo repasse dos honorários médicos sempre ficam sob a responsabilidade da Coopercon, conforme já demonstrado anteriormente, o contribuinte foi intimado a explicar o motivo de ter optado por ingressar no quadro societário da SMSL. Em resposta informou: “Nós entendemos que uma pessoa jurídica só nossa poderia ser utilizada para os diversos convênios, além do Hospital, mas quisemos a estrutura administrativa que a Coopercon oferece, bem como sua força de negociação, pois sou médico e confesso que não tenho tempo ou conhecimento para correr atrás de negociações e recebimentos”. (grifo nosso). Ao informar que, junto com os demais médicos, optou pela estrutura administrativa e o poder de negociação da Coopercon o sujeito passivo deixa claro que a referida cooperativa negociava e controlava toda estrutura administrativa da SMSL.
		 Verifica-se, pois, que tal procedimento está em consonância com o objetivo para o qual a SMSL fora constituída, qual seja, atribuir aos honorários médicos a roupagem, apenas formal, frise-se, de lucros distribuídos, portanto, isentos de imposto de renda.
		 Respondendo à indagação anterior, de acordo com o planejamento engendrado pela Coopercon era necessário que o cooperado fizesse parte do quadro societário de uma pessoa jurídica, no caso a SMSL, que não fosse cooperativa, caso contrário os honorários recebidos enquanto rendimentos de cooperados estariam sob a incidência do imposto de renda. Daí a necessidade de uma pessoa jurídica simplesmente para emissão de notas fiscais e “conversão” de honorários em dividendos. Entretanto, o controle de toda estrutura administrativa e da SMSL era da Coopercon. Tudo isso com anuência do sujeito passivo.
		 Ante o exposto, forçoso concluir que ao declarar os seus honorários médicos (rendimentos tributáveis) como rendimentos isentos, como se lucros distribuídos fossem, o sujeito concordou com o arranjo tributário engendrado pela Coopercon que ocasionou supressão/redução de tributos nos anos 2013 a 2015.
		 Tal conduta permite inferir que não se trata de erro escusável, mas sim, em tese, de conduta tendente impedir ou retardar, total ou parcialmente i) o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais e/ou ii) a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento; bem como iii) de um ajuste entre o sujeito passivo, SMSL e Coopercon, visando os efeitos dos itens i e ii; conforme estabelecido nos supracitados arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64.
		 Na mesma linha de pensamento, a supressão ou redução de tributo mediante o artifício de i) omitir informação, e/ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias e ii) utilizar documento que saiba ou deva saber inexato, evidenciam condutas que, em tese, configuram crimes contra a ordem tributária previsto no art. 1º, incisos I e IV da Lei 8.137/90. Resta, portanto, justificada a qualificação da multa.
		 Tendo em vista a apuração, em tese, de crime contra a ordem tributária será lavrada a representação fiscal para fins penais.
		 A DRJ manteve a qualificação da multa conforme fundamentos que extraio do acórdão recorrido (fls. 947/948):
		 Alega que para a qualificação da multa é necessário que a autoridade fiscal prove a prática dolosa de atos fraudulentos. Neste sentido entende que o agente fiscal teria que ter demonstrado que o sujeito passivo agiu, consciente e voluntariamente, no sentido de suprimir carga tributária, pois o dolo não pode ser presumido.
		 Ao contrário do que afirma o impugnante a autoridade fiscal demonstrou que houve a intenção de suprimir o recolhimento de tributos, conforme parágrafos inseridos no Relatório de Auditoria Fiscal, os quais transcrevemos: 
		 Ao declarar os valores recebidos da fonte pagadora Sociedade Médica de Sete Lagoas como rendimentos isentos - a título de lucros distribuídos/dividendos — quando na verdade se trata claramente de rendimento decorrente de prestação de serviços, ou seja, honorários médicos (tributáveis), o sujeito passivo em tela omitiu informação e prestou declaração falsa ao Fisco. 
		 Por outro lado, ao utilizar os demonstrativos de pagamentos que indicam que os seus honorários são lucros distribuídos oriundos da Sociedade Médica, como vimos anteriormente, frutos do arranjo tributário perpetrado pela COOPERCON, conforme esmiuçado no presente relatório, o contribuinte utilizou-se de documento que sabia ou deveria saber ser inexato, uma vez que se trata de rendimento decorrente do seu trabalho como 
		 De acordo com o planejamento engendrado pela COOPERCON era necessário que o cooperado fizesse parte do quadro societário de uma pessoa jurídica, no caso a Sociedade Médica, que não fosse cooperativa, caso contrário os honorários recebidos enquanto rendimentos de cooperados estariam sob a incidência do imposto de renda. 
		 Daí surge a necessidade de uma pessoa jurídica simplesmente para emissão de notas fiscais e conversão de honorários em lucros distribuídos. Entretanto, o controle de toda estrutura administrativa e toda operação era e sempre foi da COOPERCON. Tudo isso com anuência do sujeito passivo.
		 Ante o exposto, forçoso concluir que ao declarar os seus honorários médicos (rendimentos tributáveis) como rendimentos isentos, como se lucros distribuídos fossem, o sujeito concordou com o arranjo tributário engendrado pela Coopercon que ocasionou supressão/redução de tributos nos anos 2013 a 2015. 
		 Tal conduta permite inferir que não se trata de erro escusável, mas sim em tese, de conduta tendente impedir ou retardar, total ou parcialmente i) o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais e/ou ii) a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento. 
		 Na mesma linha de pensamento, a supressão ou redução de tributo mediante o artifício de i) omitir informação, e/ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias e ii) utilizar documento que saiba ou deva saber inexato, evidenciam condutas que, em tese, configuram crimes contra a ordem tributária previsto no art. 1º. incisos I e IV da Lei 8.137/90. 
		 Ficou, portanto, claramente demonstrado pela autoridade fiscal a ocorrência de fatos e atos, ensejadores da aplicação da penalidade agravada.
		 Ressalte-se que qualquer conduta dolosa do sujeito passivo, com vistas a reduzir ou suprimir tributo, estará sempre enquadrada em uma das hipóteses previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964. Portanto, é irrelevante distinguir se a conduta se configurou em sonegação, fraude ou conluio, bastando apenas que se enquadre em qualquer um dos tipos definidos na citada lei e que no lançamento tenham sido indicadas todas as circunstâncias que possibilitaram a identificação do elemento subjetivo.
		 É preciso reconhecer que as hipóteses em que é facultado ao contribuinte realizar negócios sem ter de contribuir para o fisco são restritas e pressupõem a atuação dentro de limites impostos pela lei, não havendo espaço para hipóteses de simulação, fraude ou dolo.
		 Entretanto, havendo simulação, fraude ou dolo, resta caracterizada a evasão fiscal, forma ilícita de afastar a incidência tributária. Dentro da evasão encontram-se manobras ardilosas que, depois de ocorrido o fato gerador, visam a desviar a regra de incidência tributária, abrangendo as mais diversas formas de formas simulação.
		 No presente caso, restou, portanto, plenamente caracterizada a ocorrência de uma simulação, o que justifica a qualificação da multa, e, por conseguinte, não se tratando de uma simples omissão de rendimento, inaplicável ao caso a Súmula CARF nº 14.
		 Destarte, não há como considerar involuntária a conduta da contribuinte nem mera divergência de interpretação fática ou da legislação, o que torna devida a multa qualificada prevista no artigo 44, inciso I, parágrafo 1º, da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Quanto à alegação do caráter confiscatório da multa, a despeito da posição jurisprudencial mencionada, é uma apreciação a ser feita previamente pelo legislador ou no controle da constitucionalidade pelo judiciário. Uma vez vigente a lei, esta goza presunção de constitucionalidade, não cabendo ao aplicador negar sua aplicação sob argumentos desta natureza.
		 No que diz respeito à invocação da violação aos princípios constitucionais aplica-se o disposto na Súmula CARF n° 2, de observância obrigatória por seus Conselheiros:
		 Súmula CARF nº 2 
		 Aprovada pelo Pleno em 2006 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Desta forma, deve ser mantida a qualificação da multa de ofício.
		 Deve-se, porém, aplicar ao caso a retroatividade benigna, diante da superveniência da Lei nº 14.689/2023, que reduziu o percentual da multa qualificada a 100%, dando nova redação ao art. 44, da Lei nº 9.430/1996, nos termos do art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, para reduzir o percentual da multa qualificada ao montante de 100%.
		 Da Responsabilidade Tributária
		 Os responsáveis tributários, Sr. Eduardo e a COOPERCON, aduzem que não pode ser lhes imputada a responsabilidade solidária, sob os seguintes argumentos:
		 A responsabilidade tributária solidária do Sr. Eduardo José da Costa não se sustenta em razão de que este não participa, não se beneficia e tampouco tem interesse comum em relação ao sujeito passivo. 
		 Não há nos autos prova de que o coobrigado tenha agido dolosamente com o fim de suprimir o pagamento de tributo, nem tampouco de que tenha recebido qualquer vantagem econômica decorrente da situação em exame, o que implicaria no afastamento da sua responsabilidade solidária. 
		 A responsabilidade tributária solidária da Coopercon também não se sustenta, em razão dos mesmos fundamentos apresentados com relação ao Sr. Eduardo José da Costa. 
		 A Coopercon praticou somente atos cooperativos, nos estritos termos da lei. 
		 A remuneração recebida por esta (3%) serviria somente para custear as suas despesas operacionais, não se caracterizando interesse econômico em razão disto. 
		 Não há evidência da prática de fraude ou conluio por parte da Coopercon, devendo ser afastada a sua responsabilidade solidária.
		 Ao contrário do que sustentam os Recorrentes, a fiscalização pormenorizou as condutas praticadas pelos solidários a fim de atestar a responsabilidade tributária atribuída pela Lei, conforme se constata do Relatório Fiscal (fls. 446/447): 
		 No caso dos autos, a Coopercon: i) orientou e implementou o arranjo tributário que determinou a constituição da SMSL com a finalidade de dar nova roupagem aos honorários médicos, transformando-os, formalmente, de rendimentos tributáveis em lucros distribuídos; ii) impõe como condição para ser sócio da SMSL ser seu cooperado; iii) controla todas as operações da SMSL, contábeis e financeiras. Enfim, a Coopercon determina todas as diretrizes a serem seguidas tanto pela SMSL quanto pelos sócios desta.
		 Ao traçar todo arranjo tributário que refletiu na ocorrência do fato gerador do IR dos sócios da SMSL e, com efeito, na falta de recolhimento de tributo, verifica-se, pois, o interesse da Coopercon em ocultar a ocorrência do fato gerador. Não se trata de um mero interesse econômico, mas sim de um interesse pactuado com os sócios da SMSL para que o fato gerador do IR, sob as luzes do Fisco, figurasse como lucro distribuído. Dessa forma, os sócios ficavam isentos de IR, a Coopercon aumentava sua exposição na área de saúde e, com efeito, ampliava seu nicho mercadológico e o poder de negociação, uma vez que seu ambiente de negócio só fazia aumentar. Tudo isso em detrimento do Fisco.
		 No tocante ao Sr. Eduardo José da Costa, sócio-administrador da SMSL e diretor administrativo da Coopercon, verifica-se que seu interesse está totalmente alinhado com os dos sócios da SMSL e com o da Coopercon, afinal ele é o responsável pela implementação de todas as medidas traçadas pela Coopercon no âmbito da SMSL.
		 Ante o exposto, conforme observado pelo STF no julgado acima, “o terceiro só pode ser chamado a responder na hipótese de descumprimento de deveres de colaboração para com o Fisco, deveres estes seus, próprios, e que tenham repercutido na ocorrência do fato gerador, no descumprimento da obrigação pelo contribuinte”. É o caso. Os atos praticados pela Coopercon e pelo Sr. Eduardo José da Costa, descritos detalhadamente neste Termo, além revelar o descumprimento do dever de colaboração para com o Fisco repercutiram diretamente na ocorrência do fato gerador do IRPF dos sócios da SMSL e ocasionou o descumprimento da obrigação principal. Verifica-se, pois, que os responsáveis, como “garantes” da Fazenda Pública, contribuíram para o inadimplemento do sujeito passivo, o que atrai a incidência da responsabilidade solidária prevista no artigo 124, I do CTN. 
		 Para esclarecer a amplitude da expressão interesse comum constante do artigo 124 do CTN é importante atentarmos que, em matéria tributária, os sujeitos passivos da obrigação principal são de dois tipos: contribuinte e responsável.
		 O inciso I do art. 124 do CTN trata da chamada solidariedade de fato entre as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua fato gerador. Todavia, a sujeição passiva por responsabilidade tributária, nos termos do artigo 128 do CTN, depende de disposição expressa de lei.
		 A interpretação conjunta desses dispositivos ajuda a esclarecer o alcance da expressão interesse comum constante do artigo 124, I do CTN. Isso porque, se admitirmos que a expressão interesse comum equivale à interesse econômico interesse de fato” esvaziaríamos de sentido tanto o inciso II do mencionado artigo, como da norma do artigo 128 do Código Tributário Nacional.
		 Assim, ao mencionar interesse comum na situação que configura o fato gerador, o Código está dispondo que a obrigação que surge é uma só, originada por um só fato gerador, na qual existe mais de uma pessoa concorrendo no acontecimento do mesmo fato, por isso, todos assumem a condição de sujeitos passivos da obrigação, solidariamente.
		 Segundo a doutrina dominante “interesse comum na situação que constitua o fato gerador” não significa interesse econômico da parte, mas sim o interesse jurídico de praticar o fato gerador em conjunto com o contribuinte. Hugo de Brito Machado, assim exemplifica a hipótese de solidariedade tributária: 
		 Exemplo típico de solidariedade passiva é o das pessoas casadas em comunhão de bens, relativamente ao imposto de renda. A obtenção de renda, pelo marido, interessa à mulher, sendo a recíproca igualmente verdadeira. Por isto, marido e mulher são solidariamente obrigados ao pagamento do tributo respectivo (Hugo de Brito Machado, Curso de direito tributário, 11. ed., Malheiros p. 99-100.) 
		 No caso em comento, restou devidamente comprovada a ocorrência de simulação, com o evidente nexo causal entre os atos perpetrados pelos sujeitos passivos arrolados como solidários (COOPERCON e Sr. Eduardo José da Costa) e a configuração engendrada com o intuito de mascarar o real contexto fático, de modo que evidente o interesse jurídico comum, além do interesse econômico, o que atrai a responsabilidade prevista no artigo 124, I do CTN.
		 Assim, deve ser mantida a responsabilidade solidária atribuída ao Sr. Eduardo e à COOPERCON.
		 Prejudicial de Mérito – Decadência
		 Os Recorrentes suscitam prejudicial de mérito, a fim de que seja reconhecida a decadência parcial do crédito tributário, referente ao IRPF do ano-calendário de 2013, nos termos do artigo 150, §4º do CTN, uma vez que a ciência do lançamento ocorreu apenas em 21/05/2019 (fls. 452/457/461).
		 Inicialmente, cabe esclarecer que o fato gerador do imposto de renda da pessoa física (IRPF) é complexivo. Ou seja, embora apurado mensalmente, está sujeito ao ajuste anual quando é possível definir a base de cálculo e aplicar a tabela progressiva, aperfeiçoando-se no dia 31 de dezembro de cada ano-calendário.
		 No tocante à contagem do prazo decadencial, deve-se adotar as conclusões exaradas no Recurso Especial nº 973.733 - SC, julgado sob a sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil (CPC), cuja ementa abaixo se transcreve:
		 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
		 1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo incorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
		 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
		 3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro, 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, Direito Tributário Brasileiro, 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
		 No que concerne ao IRPF, sempre que o contribuinte efetue o pagamento antecipado, o prazo decadencial encerra-se depois de transcorridos 5 (cinco) anos da ocorrência fato gerador (art. 150, § 4º). Na ausência de pagamento ou nas hipóteses de dolo, fraude e simulação, o prazo de 5 (cinco) anos para constituir o crédito tributário é contado do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I).
		 No presente caso, restou constatado pela fiscalização, razões com as quais concordo, conforme já abordado neste voto, a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, de modo que aplicável a regra do artigo 173, I do CTN.
		 A despeito da aplicação do artigo 173, I do CTN e a contagem do prazo decadencial, tal matéria encontra-se sumulada no âmbito deste CARF, conforme redações dadas pelas Súmulas 72 e 101, vejamos: 
		 Súmula CARF nº 72 
		 Aprovada pelo Pleno em 10/12/2012 
		 Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Súmula CARF nº 101 
		 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2014 
		 Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Portanto, tratando-se do IRPF relativo ao ano-calendário de 2013, cujo fato gerador se aperfeiçoou somente em 31/12/2013, eventual lançamento poderia ter sido efetuado a partir de 01/01/2014, com início do prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte, em 01/01/2015, sendo a contribuinte cientificada em 21/05/2019 (fl. 452), não se operou a decadência.
		 Desse modo, rejeito a prejudicial de mérito suscitada. 
		 Compensação de valores pagos pela pessoa jurídica 
		 Sobre o pedido subsidiário de compensação dos valores pagos pela pessoa jurídica, não há como acolher a sua pretensão, uma vez que este Conselho não é competente para apreciar pedidos de restituição/compensação. A competência é da unidade da Receita Federal que jurisdiciona o contribuinte.
		 Aos órgãos julgadores do CARF compete o julgamento de recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 1º da Portaria MF nº 1.634 de 21 de dezembro de 2023.
		 Portanto, a atuação deste Conselho nos processos que tratem de compensação exige a instauração de litígio decorrente da negativa pela autoridade competente, o que não é o presente caso. 
		 Nesse sentido as seguintes decisões deste Conselho: 
		 COMPENSAÇÃO. PEDIDO. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO CARF.
		 A competência para apreciar pedido de compensação de tributos é do titular da unidade da Receita Federal do Brasil da jurisdição do domicílio tributário do contribuinte. (Acórdão nº 2201-011.970, de 04/12/2024, Rel. Marco Aurélio de Oliveira Barbosa)
		 RECLASSIFICAÇÃO DE RECEITA TRIBUTADA. PESSOA JURÍDICA. PESSOA FÍSICA. APROVEITAMENTO DE TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Os pedidos de compensação e restituição ostentam rito próprio, não se afigurando possível a sua análise no bojo de processo de lançamento de crédito tributário, especialmente quando o crédito a que se pretende compensar é oriundo de terceiros. (Acórdão nº 9202-011.431, de 21/08/2024, Rel. Ludmila Mara Monteiro de Oliveira)
		 PAF. CARF. COMPETÊNCIA INSTITUCIONAL.
		 O CARF não é competente para apreciar pedidos de compensação, restituição, parcelamento e remissão de débitos, cuja competência é exclusiva da unidade da Receita Federal que jurisdiciona o contribuinte. (Acórdão nº 2001-007.373, de 19/09/2024, Rel. Wilderson Botto)
		 Desse modo, não conheço do recurso nessa parte. 
		 Decisões administrativas e judiciais
		 Os Recorrentes citam diversas decisões administrativas e judiciais. Quanto aos entendimentos que constam das decisões proferidas pela Administração Tributária ou pelo Poder Judiciário, embora possam ser utilizadas como reforço a esta ou aquela tese, elas não se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, não vinculam as decisões desta instância julgadora, restringindo-se aos casos julgados e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão.
		 São inaplicáveis, portanto, as decisões administrativas e judiciais trazidas pelos Recorrentes à presente lide.
		 Conclusão  
		 Diante do exposto, voto por não conhecer dos Recursos Voluntários quanto ao pedido de compensação, por incompetência do CARF, e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO, a fim de reduzir a multa de ofício aplicada ao percentual de 100%, em virtude da retroatividade benigna.
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas
	
	 INC
	 1.7.0.5
	 2026-05-27T18:22:16.599042-03:00
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MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CONFIGURAGAO CONDUTAS PREVISTAS
NOS ARTIGOS 71, 72 E 73 DA LEI N2 4.502 DE 1964. CABIMENTO.

Cabivel a imposi¢ao da multa qualificada de 150%, quando demonstrado
que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas
hipdteses tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502 de 1964.

RETROATIVIDADE DA LEGISLAGAO MAIS BENEFICA. LEI N2 14.689/2023.
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.

As multas aplicadas por infragdes administrativas tributarias devem seguir
o principio da retroatividade da legislacido mais benéfica. Deve ser
observado, no caso concreto, a superveniéncia da Lei n? 14.689/2023, que
alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por forca
da nova redacdo do art. 44, da Lei n? 9.430/1996, nos termos do art. 106,
I, “c”, do Codigo Tributario Nacional.

RESPONSABILIDADE ~ TRIBUTARIA  SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.
SITUAGCAO QUE CONSTITUI O FATO GERADOR.

A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
caracteriza-se quando a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o
ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsdvel por substituicdo,
comprovado o nexo causal em sua participagdo comissiva ou omissiva, mas
consciente, na configuracao do ato ilicito.

COMPENSACAO. PEDIDO. APRECIACAO. INCOMPETENCIA DO CARF.
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A competéncia para apreciar pedido de compensacao de tributos é do
titular da unidade da Receita Federal do Brasil da jurisdicdo do domicilio
tributdrio do contribuinte

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFICACIA NORMATIVA.

Somente devem ser observados os entendimentos jurisprudenciais, e
decisbes administrativas para os quais a lei atribua eficadcia normativa, de
modo que as decisGes suscitadas pelo recorrente em seu recurso
voluntario ndo sao aplicaveis ao caso analisado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
dos recursos voluntdrios quanto ao pedido de compensacdo, por incompeténcia do CARF, e, na
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parte conhecida, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, em dar-lhes provimento parcial
para reduzir a multa de oficio aplicada ao percentual de 100%, em virtude da retroatividade
benigna.

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas — Relatora

Assinado Digitalmente

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Weber Allak da Silva, Luana
Esteves Freitas, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernando Gomes Favacho (substituto[a] integral),
Thiago Alvares Feital, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).

RELATORIO

Do Auto de Infragao

Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatério o resumo constante no
acorddo de piso (fls. 931/932):
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O presente processo, trata de autuagao contra a contribuinte acima qualificado,
conforme auto de infragdo de fls. 377/451, para cobranca do Imposto de Renda
Pessoa Fisica, exercicios de 2014, 2015 e 2016, anos-calendario de 2013, 2014 e
2015, no valor de RS 93.810,53 (noventa e trés mil, oitocentos e dez reais e
cincoenta e trés centavos), além de multa de oficio de 150,00% (cento e cincoenta
por cento) e juros de mora a taxa SELIC.

O langamento de oficio decorreu de procedimento de verificagdo do cumprimento
das obrigacGes tributarias pela contribuinte, tendo sido constatado
RENDIMENTOS RECEBIDOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF, conforme
fls. 380, descricdo dos fatos e enquadramento legal do auto de infragdo ora
guerreado.

Os fatos e situagdes observados e constatados durante o procedimento fiscal
estdo descritos no Temo de Verificacdo Fiscal, fls. 391/448, parte integrante do
Auto de Infracdo, do qual se extraiu o seguinte:

1) A contribuinte recebeu rendimentos oriundos da empresa Sociedade
Meédica de Sete Lagoas Ltda a titulo de lucros distribuidos, tendo informado
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tais rendimentos como no campo isentos e ndo tributdveis das suas DIRPF,
anos-calenddrios de 2013, 2014 e 2015, exercicios de 2014 (fls. 234), 2015
(fls. 244) e 2016 (fls. 257);

2) Durante procedimento fiscal verificou-se que a Sociedade Médica de Sete
Lagoas ndo possui estrutura fisica propria, tampouco corpo auxiliar para a
prestagdo de seus servigos, sendo que os atendimentos médicos sdo
realizados pelos sécios em diversos hospitais e entidades de saude;

3) Verificou-se que hd diversos médicos ndo constantes do Contrato Social,
que receberam valores repassados pela Sociedade Médica de Sete Lagoas
sob a forma indevida de distribuicdo de lucros no periodo de 2011 a 2015;

4) O critério de distribuicdo de lucros previsto na cldusula nona do Contrato
Social da Sociedade Médica de Sete Lagoas ndo é suficiente para embasar a
distribuicdo desproporcional de lucros efetuada. O fato de alguns sdcios
terem retirada de lucros e outros ndo, sendo esta retirada proporcional a
produgdo de cada um, além de ser um critério nulo, de acordo com o artigo
1.008 do Cddigo Civil conduz a convic¢do de que essas "distribuigcdes de
lucros" tém na verdade natureza de honordrios médicos;

5) Observou-se que foram apresentadas pela Sociedade Médica as Notas
Fiscais e faturas que embasam os repasses efetuados pela COOPERCON—
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS e pelo HOSPITAL IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS
GRACAS, em favor da propria Sociedade Médica de Sete Lagoas. Essas
faturas contém os nomes, valores recebidos e atendimentos prestados
individualmente pelos médicos pertencentes a Sociedade. A sequir, sdo
repassados, a cada sdcio, os honordrios correspondentes aos seus
atendimentos prestados as entidades. E nitido que a natureza desses
repasses é de remunerac@o pelo trabalho individual de cada médico, e nGo
de distribuigdo de lucros da sociedade.

A multa de oficio foi qualificada e aplicada no percentual de 150%. Atribuiu-se,
ainda, responsabilidade solidaria, nos termos do artigo 124, inciso |, do CTN, a COOPERCON e a
Eduardo José da Costa, diante da verificacdo que contribuiram para o inadimplemento da
obrigacao tributaria pelo sujeito passivo.

Da Impugnagdo

A contribuinte foi cientificada do Auto de Infra¢do na data de 21/05/2019, por via
postal (fl. 452), e apresentou Impugnacdo (fls. 464/491) na data de 21/06/2019 (fl. 462), na qual
alegou, em breve sintese, as razdes sintetizadas nos topicos abaixo:

| — Decadéncia Tributaria do IRPF referente ao ano-calendario de 2013;

Il — Planejamento Fiscal — admissibilidade da elisdo fiscal no ordenamento juridico
patrio;
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Il — Descaracterizacdo dos valores recebidos a titulo de lucros — honorarios médicos
— retengdo na fonte — responsabilidade pessoal e exclusiva da sociedade
empresaria;

IV — Conceito constitucional de renda — o arquétipo constitucional da norma
impositiva relativa ao imposto de renda — parametros fundamentais para o
langamento;

V — Penalidade pecunidria — correto enquadramento;

VI — Representacao Fiscal para Fins Penais — auséncia dos pressupostos indicados na
portaria RFB n2 2.439/2010;

Os responsaveis, Eduardo e COOPERCON foram cientificados do Auto de Infragao
na data de 21/05/2019, por via postal (fls. 457/461), e apresentaram Impugnac¢do conjunta (fls.
459/549) na data de 19/06/2019 (fl. 495), na qual alegaram, em breve sintese, as razdes que
sintetizo nos tépicos abaixo:

| — Preliminar:

I.1. Nulidade do Langamento - autuacdo conflitante com o Auto de Infracdo
lavrado contra a SMSL (PAF n2 13609.721.348/2016-11, ainda pendente de
julgamento). Alteragao do critério juridico. Ofensa aos artigos 142 e 146 do CTN.

|.2. Decadéncia do IRPF do ano-calendario de 2013.

I.3. Da inexisténcia de responsabilidade tributaria solidaria da COOPERCON e do
Sr. EDUARDO JOSE DA COSTA.

Il = Mérito:

II.1. — Da legalidade dos procedimentos adotados pela contribuinte: (a) Da estrutura
de atendimento. Improcedéncia das alegac¢des fiscais. Atuacdao em conformidade
com as disposicOes legais e regulamentares. Observancia de entendimentos da RFB;

I.2. — Tipo de sociedade. Inexisténcia de fundamentos para descaracterizacao da
sociedade;

11.3. — Do suposto pagamento de lucros a ndo sdcios;

Il.4. — Das distribuicbes de Lucros aos Sécios. Legalidade dos procedimentos
adotados pela SMSL;

IL5. — Da improcedéncia da alegacdao de auséncia de propdsito negocial.
Inexisténcia de planejamento tributdrio. Estrutura adotada que tem maior peso
fiscal;

11.6. — Da improcedéncia da multa agravada de 150% - inexisténcia de dolo;

I.7. — Da necessidade de compensacao dos tributos recolhidos pela pessoa juridica
SMSL com os valores exigidos nesta autuacao.
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Da Decisao de Primeira Instancia

A 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA —
DRJ/BEL, em sessdo realizada na data de 11/10/2019, por meio do acérddo n2 01-37.193 (fls.
929/949), julgou improcedente as impugnaclGes apresentadas, cujo acérddo restou assim
ementado (fls. 929/930):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2013,2014,2015
NULIDADE. INOCORRENCIA.

O auto de infracdo deverd conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos
formais, a capitulacdo legal e a descricdo dos fatos. Somente a auséncia total
dessas formalidades é que implicara na invalidade do lancamento por
cerceamento do direito de defesa. Ademais, se o sujeito passivo revela conhecer
plenamente as acusacdes que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de
forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo ndo s outras questdes
preliminares como razdes de mérito, descabe a proposicdo de cerceamento do
direito de defesa. Comprovada a legitimidade do lancamento efetuado de oficio e
cumpridas as formalidades legais dispostas em lei para sua efetivacdo, afastam-se,
por improcedentes, as preliminares arguidas.

DECADENCIA.

Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simula¢do, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso | do CTN. (Siumula do CARF n2 72).
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RECLASSIFICACAO DE RENDIMENTOS INFORMADOS COMO ISENTOS NA
DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL.

Uma vez ndo comprovado tratar-se de lucros distribuidos ao sécio, os valores
auferidos pelo sujeito passivo e informados como isentos na Declaragdo de Ajuste
Anual devem estes ser considerados rendimentos tributaveis pagos pela empresa.

ENCARGOS LEGAIS. MULTA DE OFiCIO. ASPECTO CONFISCATORIO.

A cobranga dos acessdrios juntamente com o principal decorre de previsdo legal
nesse sentido, ndo merecendo prosperar a tese de que é confiscatdria, por estar a
autoridade langadora aplicando tdo somente o que determina a lei tributaria.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

Sdo improficuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito passivo, pois tais
decisdes ndo constituem normas complementares do Direito Tributario, ja que
foram proferidas por 6rgdos colegiados sem, entretanto, uma lei que lhes
atribuisse eficacia normativa, na forma do art. 100, Il, do Cddigo Tributario.

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS.

E vedada a extensdo administrativa dos efeitos de decisdes judiciais, quando
comprovado que o contribuinte ndo figurou como parte na referida acdo judicial.
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DOUTRINA. ENTENDIMENTO DOMINANTE DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.
VINCULAGAO DA ADMINISTRATIVA.

A autoridade julgadora administrativa ndo se encontra vinculada ao
entendimento dos Tribunais Superiores pois ndo faz parte da legislagao tributaria
de que fala o art. 96 do Cddigo Tributdrio Nacional, desde que ndo se traduzam
em sumula vinculante nos termos da Emenda Constitucional n° 45, DOU de
31/12/2004. Da mesma forma, ndo ha vinculagdo do julgador administrativo a
doutrina juridica.

ONUS DA PROVA. DISTRIBUIGCAO.

A regular intimacdo da autoridade fiscal para que o contribuinte comprove a
origem dos créditos em suas contas bancdrias deve ser atendida com
apresentacdo de documentos habeis e idoneos.

O 6nus da prova existe afetando tanto o Fisco como o sujeito passivo. Ndo cabe a
gualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem
carrear provas que os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que
sustentem os lancamentos efetuados, como, ao contribuinte as provas que se
contraponham a agao fiscal.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Dos Recursos Voluntarios

A contribuinte foi intimada do acdérddao de primeira instancia na data de
03/12/2019, por via postal (A.R. fl. 964), e apresentou Recurso Voluntario (fls. 1028/1066), na data
de 20/12/2019 (fl. 1026), no qual repisou os mesmos argumentos apresentados na Impugnacao.
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Os solidarios, COOPERCON e Eduardo José da Costa, foram intimados do acérddo
de piso na data de 28/11/2019, por via postal (A.R.’s fls. 965/966), e apresentaram Recurso
Voluntario em conjunto (fls. 969/1025) na data de 17/12/2019 (fl. 969), também repisam os
mesmos fundamentos anteriormente expostos na Impugnacgao.

Sem contrarrazdes.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora

Os recursos voluntdrios sdo tempestivos e atendem as demais condi¢cbes de
admissibilidade, razdo pela qual devem ser conhecidos.

Situacdo similar, envolvendo a mesma pessoa juridica e outro sdcio, ja foi analisada
por esta Turma, cujo acérdao restou assim ementado (Acorddo n2 2201-012.279):
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014, 2015
NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos preceitos
estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do Decreto n°
70.235/1972, ndo ha que se cogitar em nulidade do langamento.

MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO.

Considerar-se-a ndao impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente
contestada pelo recorrente.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICAGAO SOMENTE AS PARTES
LITIGANTES.

As decisbes administrativas e as judiciais ndo se constituem em normas gerais,
razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra
ocorréncia, sendo aquela, objeto da decisao.

COMPENSACAO. PEDIDO. APRECIACAO. INCOMPETENCIA DO CARF.

A competéncia para apreciar pedido de compensacdo de tributos é do titular da
unidade da Receita Federal do Brasil da jurisdicdo do domicilio tributdrio do
contribuinte.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF

Ano-calendario: 2012, 2013, 2014, 2015
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RECLASSIFICACAO DE RENDIMENTOS INFORMADOS COMO ISENTOS NA
DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL.

Uma vez comprovado ndo se tratar de lucros distribuidos ao sécio, os valores
auferidos pelo sujeito passivo como rendimentos do trabalho e informados como
isentos na Declaragdo de Ajuste Anual devem ser considerados rendimentos
tributaveis pagos pela empresa.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. INTERESSE COMUM. CARACTERIZACAO.

A solidariedade tributdria referida no artigo 124, inciso I, do CTN é atribuida as
pessoas, seja fisica ou juridica, que tenham interesse comum na realiza¢do do fato
gerador da obrigacdo tributaria.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO. EXIGIBILIDADE.

A multa de oficio qualificada é exigivel quando constatada a intengdo do sujeito
passivo de modificar as caracteristicas essenciais do fato gerador, de modo a
impedir ou retardar seu conhecimento pelo Fisco, visando o recolhimento a
menor dos tributos devidos.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAGAO.
SUPERVENIENCIA DA LEI N2 14.689/2023.
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Aplica-se legislacdo de forma retroativa a ato ou fato pretérito, quando |he
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua
pratica.

Superveniéncia da Lei n? 14.689, de 20 de setembro de 2023, que alterou o

percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por for¢ca da nova redacao
do art. 44, da Lei n2 9.430/96.

Esta turma decidiu, por unanimidade, por manter o lancamento, e dar provimento
parcial ao recurso voluntario apenas para aplicar a retroagdo da multa prevista na Lei n2 9.430/96,
art. 44, § 19, VI, incluido pela Lei 14.689/2023, reduzindo-a ao percentual de 100%.

Reproduzo abaixo o voto vencedor, do ilustre Conselheiro Marco Aurélio de Oliveira
Barbosa, com o qual concordo e adoto, também, como razdes de decidir:

PRELIMINARES

Os Recorrentes pugnam pela nulidade do langcamento, sob o fundamento de que
o langcamento fiscal recai sobre os mesmos rendimentos sobre os quais a
Delegacia da Receita Federal de Sete Lagoas/MG, agente autuante, exige da
Sociedade Médica de Sete Lagoas Ltda o Imposto de Renda sobre a Pessoa
Juridica (IRPJ) e a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL).

Aduz que, em ambos os casos, exige-se o pagamento de imposto de renda sobre
os valores repassados pela Coopercon, primeiro objetivando o IRPJ e a CSLL e,
posteriormente, o IRPF, configurando bis in idem.

Alega que ocorreu alteragdo do critério juridico do lancamento, por vias
transversas, com ofensa aos artigos 142 e 146 do CTN.
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Pois bem.

A presente autuacdo diz respeito aos rendimentos declarados como isentos e ndo
tributaveis pelo Contribuinte em suas declaragdes de ajuste anual dos exercicios
de 2013 a 2016 (anos-calendario 2012 a 2015), os quais a Fiscalizacdo considerou
como indevidamente classificados como lucros distribuidos pela empresa
Sociedade Médica de Sete Lagoas Ltda (SMSL), pois correspondem, de fato, a
rendimentos tributdveis recebidos pela prestacdo de servicos médicos.

O langamento fiscal efetuado na sociedade médica, por sua vez, é relativo a
aplicacdo incorreta do coeficiente de presuncdo do lucro presumido, aplicado
sobre a receita bruta, acarretando a exigéncia de IRPJ e CSLL. Portanto, a outra
autuacdo foi restrita aos percentuais de lucro presumido a incidirem sobre a
receita bruta da SMSL, com questdes inerentes apenas a tributacdo das pessoas
juridicas, ndo se referindo a natureza tributaria das transferéncias de valores
efetuadas pela SMSL aos profissionais médicos.

Assim, sdo infundadas as alega¢Ges dos Recorrentes sobre a existéncia de bis in
idem ou alteracdo de critério juridico, uma vez que as hipdteses de incidéncia sdo
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distintas e as exigéncias relativas as pessoas fisicas ndo se confundem com
aquelas relativas a pessoa juridica.

Cabe esclarecer que o lancamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142
do Cddigo Tributario Nacional, especialmente a verificacdo da efetiva ocorréncia
do fato gerador tributario, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante
individualizado do tributo devido.

O art. 142, CTN, estabelece que:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da
obrigagdo correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso,
propor a aplica¢do da penalidade cabivel.

Pardgrafo unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Assim, ndo compete ao Auditor Fiscal agir de forma discricionaria no exercicio de
suas atribuicbes. Em constatando a falta de recolhimento, face a ocorréncia do
fato gerador, deve lavrar de imediato o Auto de Infracdo de forma vinculada,
constituindo o crédito tributario.

Portanto, o procedimento fiscal atendeu todas as determinacdes legais, nao
havendo, pois, nulidade.

A Fiscalizagdo motivou o ato de langamento e descreveu os elementos
comprobatdrios da ocorréncia dos fatos juridicos, assim como das circunstancias
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em que foram verificados, respaldando, por conseguinte, o nascimento da relagdo
juridica por meio das provas.

O ato administrativo foi adequadamente motivado, por meio da descri¢do dos
fatos, do enquadramento legal e da demonstracdo da subsuncdo a regra matriz de
incidéncia, conforme exigido pelos incisos Ill e IV do art. 10 do Decreto n?
70.235/72, e pelo art. 142 do CTN, de modo que proporcionou ao sujeito passivo
a possibilidade de produzir as provas habeis para o fim de demonstrar os fatos
gue invoca como fundamento a sua pretensdo recursal.

Também ndo se identificou violacdo das disposicdes contidas no artigo 59 do
Decreto n? 70.235/72, com as alteracdes introduzidas pela Lei n? 8.748, de 09 de
dezembro de 1993.

Art. 59. Sdo nulos:

| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; || — os despachos e
decisbes proferidas por autoridade incompetente ou com preteri¢cGo do
direito de defesa.
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$§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam consequéncia.

§ 22 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucao do
processo.

$ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciard nem mandard repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo dada
pela Lei n? 8.748, de 1993)

Portanto, rejeitam-se as preliminares de nulidade.
MERITO
Os Recorrentes alegam o seguinte:

- Os servigos prestados pela sociedade médica, por meio de seus sdcios, em
ambiente hospitalar, é legitimo e seqgue os preceitos legais. Assim, ao
contrdrio do que afirma a fiscalizacGo, a auséncia de estrutura fisica e a
prestacdo de servicos médicos em ambientes de terceiros ndo desnatura a
sociedade.

- As sociedades simples, mesmo adotando um dos tipos de sociedade
empresdria possiveis, ndo perdem a sua natureza. Assim é cabivel a
existéncia de sdcios cuja contribuicGo se dé em servicos e a inexisténcia de
atas de assembleias ndo invalidam a sociedade.

- Na condicdo de sociedade simples, pode ter sécios que ndo participam do
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capital social, os chamados sdcios de servicos. No presente caso, houve o
pagamento de lucros a sdcios de servigos, nos termos previstos na
legislagéo de regéncia, ndo havendo motivo para a descaracterizagéo da
sociedade.

- Durante a acdo fiscal, restou demonstrado que os procedimentos
realizados sdo individualizados e cobrados de acordo com os valores
praticados e, apds o recebimento e o recolhimento dos tributos pela
sociedade médica, os valores sdo distribuidos aos socios a titulo de
antecipagdo de lucros.

- O critério utilizado — trabalho individual de cada sdcio — estd de acordo
com as disposicoes legais e com as orientacbes expedidas pela Receita
Federal, ndo sendo passivel de questionamento pela Fiscalizagdo.

- Os argumentos apresentados pela Fiscalizagdo para tentar desqualificar a
personalidade juridica da sociedade ndo tem qualquer fundamento, pois
ndo encontram qualquer respaldo legal ou normativo.

- Diante da comprovag¢do da validade juridica do negdcio e a sua efetiva
ocorréncia no mundo dos fatos, além da inexisténcia de planejamento

g 11




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2201-012.771 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13609.721653/2019-47

tributdrio abusivo, é incabivel a tentativa de desconsideracdo dos atos ou
negdcios praticados pela sociedade.

N3o tém razdo os Recorrentes.

Situacgdo similar, envolvendo a mesma pessoa juridica e outro sécio, foi analisada
pela 12 Turma Ordinaria da 42 Camara da 22 Secao de Julgamento do CARF, cujo
acoérdao foi assim ementado:

[...]

Reproduzo abaixo o voto vencedor, do ilustre Conselheiro José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, com o qual concordo e adoto, também, como razdes de
decidir:

No Relatdrio Fiscal (e-fls. 5240/5300), a infracdo apurada é descrita nos
seguintes termos:

No caso em andlise, conforme detalhadamente demonstrado acima,
verifica-se que os rendimentos recebidos pelo sujeito passivo tém
natureza remuneratdria decorrente de servigos prestados, referem-se a
honordrios médicos e ndo lucros distribuidos/dividendos. Trata-se, na
verdade, de rendimentos tributdveis oriundos da COOPERCON, uma vez
que sdo decorrentes de atos cooperados, mas que por meio de um
arranjo tributdrio, foi constituida a SMSL especificamente para que os
rendimentos decorrentes de atos cooperados assumissem a roupagem
de dividendos. Dai falar-se que a SMSL ndo possui propdsito negocial,
tampouco estrutura para administrar uma sociedade com 150 sdcios.

Nesse momento, ndo hd como deixar invocar o extenso e detalhado
Relatério Fiscal constante das e-fls. 5240/5300, lendo aos conselheiros os
seus principais pontos.

Incontroverso nos autos que a Sociedade Médica de Sete Lagoas — SMSL ao
tempo dos fatos geradores (anos-calenddrio 2013 a 2015) é sociedade
simples limitada.

Contudo, como bem demonstrou a fiscalizagGo a partir de um sdlido
conjunto probatdrio, houve uma artificial interposi¢céo da SMSL de modo a
ocultar a remuneragéo dos médicos enquanto cooperados da COOPERCON e
ndo apenas violagbes pontuais das normas juridicas atinentes a sociedade
simples constituida segundo o tipo da sociedade limitada, encontrando-se
os recorrentes em tal contexto.

No caso concreto, o contribuinte autuado, Sr. Ricardo Henrique Lanza
Meirelles, ingressou na condi¢do de sécio da Sociedade Médica de Sete
Lagoas - SMSL, desde o registro do Contrato Social, em fevereiro de 2011,
sendo cooperado da COOPERCON desde 20/05/2010.

De fato, nada impede que uma sociedade limitada a prestar servicos
inerentes a medicina e atividades correlatas tenha estrutura organizacional
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modesta, sendo a atividade fim realizada em hospitais e entidades de
saude.

Porém, ao tempo dos fatos geradores (anos-calenddrio 2013, 2014 e 2015),
ndo se detectou a presenca da sede da SMSL nos enderecos cadastrais
fornecidos para a Receita Federal e a SMSL ndo dispunha de nenhum
empregado, contratado apenas em 02/08/2016, sendo que era a
COOPERCON (cobrando “taxa de administra¢do de sociedade civil” de 3%
sobre os valores repassados aos médicos com lastro no faturados pela SMSL
a partir dos atendimentos e procedimentos valorados pela aplicagdo da
Classificagdo Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos, a veicular
padrdo minimo e ético de remuneragdo dos procedimentos médicos, e da
Tabela de Honordrios Médicos da Associagdo Médica Brasileira de 1992 —
ver DOC.001.14; DOC.001.41.1; DOC.009.0, item 4, nas fls. 4738 e 4744;
DOC.009.3, na fl. 4751; e DOC.038) que realizava “todo apoio técnico e
administrativo” da SMSL, fazendo inclusive “toda a parte administrativa na
relagdo dos médicos com a SOCIEDADE MEDICA DE SETE LAGOAS”, médicos
que necessariamente eram cooperados da COOPERCON, sendo a SMSL
também cooperada da COOPERCON. Nesse ponto, sdo ilustrativas as
declaracbes da Sra. Tania M. C. Moreira (DOC.009.2), gerente geral da
COOPERCON, bem como a documentacdGo colhida no do endereco
<http://www.coopercon.coop.br/coopernet2/lista.php>, site da
COOPERCON (DOC.010.0, DOC.010.1.0 a D0OC.010.1.9 e D0OC.010.2) e os
demais documentos invocados pela fiscalizagdo a revelar que a
COOPERCON tinha efetiva ingeréncia e controle da SMSL, muito além de um
simples apoio técnico e administrativo, como bem explicitado no Relatdrio
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Fiscal.

De fato, uma sociedade simples limitada pode distribuir lucros de forma
desproporcional ao capital social, nos termos fixados no contrato social.
Porém, a cldusula contratual ndo pode excluir sécio da participagdo dos
lucros e das perdas, sob pena de nulidade (Codigo Civil, arts. 187, 421, 422,
1.008 e 1053).

Porém, essa vedagdo foi desrespeitada, pois a cldusula nona do contrato
social determina apenas que os lucros sdo distribuidos, individualmente, de
forma proporcional ao desempenho produtivo e, diante dessa disposi¢cdio
contratual, sécios sem produgdio nos anos-calenddrio de 2013, 2014 e 2015
nada receberam a titulo de lucros, como explicitado no DOC.002.

Em relagéo ao sdcio e Diretor Administrativo Sr. Eduardo José da Costa, a
situagdo é mais grave, pois, além de nada perceber a titulo de distribuigdo
de lucros nos anos-calenddrio de 2013, 2014 e 2015 (DOC.002, e-fls. 4638),
também nada percebeu a titulo de pré-labore. Isso porque, sendo os valores
de pro-labore pagos sempre mediante estorno da conta contadbil
02.3.4.04.008 — Lucros Distribuidos da SMSL (DOC.001.8, fl. 246 e sequintes
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e DOC.001.9, fl. 387 e seguintes), nada recebeu a titulo de pro-labore.
Questionado pela fiscalizagdo sobre quais beneficios teria percebido da
SMSL (pré-labores, saldrios, etc) enquanto sdcio administrador e
responsdvel legal (DOC.012.0 e DOC.012.1), o Sr. Eduardo José da Costa,
confirmou a ndo percep¢Go de pro-labore, apresentando a seguinte
justificativa (DOC.012.2):

Informo que ndo recebi quaisquer vantagens financeiras diretas na
condi¢do de sdcio administrador e responsdvel legal da SOCIEDADE
MEDICA DE SETE LAGOAS. Como o objetivo de referida Sociedade é lutar
por condi¢cbes dignas para o0s profissionais da medicina e
consequentemente garantir os recebimentos dos honordrios médicos,
que de outra sorte sdo recebidos pelos Hospitais e ao ingressarem em
seus fluxos de caixas jamais sdo repassados aos médicos, eu, na
condicdo de médico, ofereco minha contribuicdo enquanto socio
administrador, sem 6nus financeiro direto.

Note-se que a justificativa em questdo acaba por reconhecer que, em ultima
andlise, a SMSL se destina apenas a garantir o repasse aos médicos de seus
honordrios médicos em melhores condicGes. Nesse ponto, destaque-se que
a fiscalizagdo apresentou prova de que tais melhores condicGes sdo
artificiais e fraudulentas.

Além disso, a ndo percepcdo de pro-labore pelo sécio administrador da
SMSL reforca as imputa¢des de auséncia de estrutura administrativa da
SMSL e de ingeréncia e controle da COOPERCON na SMSL, ainda mais
quando se considera a ponderagdo da fiscalizagdo de ser o Sr. Eduardo José
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da Costa diretor administrativo da COOPERCON e como tal receber da
COOPERCON rendimentos.

A constatacdo de se almejar o mero repasse dos honordrios médicos em
condigées artificiais e fraudulentas e ndo uma efetiva distribuicéo de lucros
auferida por sociedade simples limitada é corroborada pelo fato de vdrios
médicos cooperados da COOPERCON mesmo ndo sendo sécios da SMSL
receberem da SMSL valores a titulo de distribui¢do de lucros e pelo fato de o
valor do montante total distribuido em tais condi¢cbes ser elevado
(DOC.002).

Corrobora também essa constatagdo o fato de a sociedade ndo ter
realizado assembleias gerais para aprovar contas dos administradores
referentes aos anos calenddrio de 2013, 2014 e 2015, exercicios 2014, 2015
e 2016, ndo havendo também prova de que todos os sdcios as aprovaram
por escrito.

A antecipa¢cdo mensal de lucros demanda a apuracdo de haver lucros a
serem distribuidos ao término do exercicio social, contudo ndo houve
apresentagdo da ata das assembleias a tomar as contas dos
administradores e deliberar sobre o balango patrimonial e o de resultado
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econbémico (Codigo Civil, arts. 1.071, Il, e 1.078, caput e inciso |) e nem prova
de decisdo por escrito de todos os sdcios sobre a matéria em questdo
(Codigo Civil, art. 1.072, §3°) a abranger os anos calenddrio de 2013, 2014 e
2015, estando, diante dos elementos constantes dos autos, correta a
percep¢do da fiscalizagdo de que apenas os balang¢os patrimoniais e as
demonstragcbes de resultado dos Exercicios de 2011 a 2013 restaram
aprovadas extemporaneamente pela 49 cldusula da 29 Alteracdo Contratual
datada de 02/02/2015.

A defesa argumenta que médicos ndo socios da SMSL recebiam lucros da
SMSL, pois, apesar da auséncia de assembleia para inclui-los dentre os
socios da SMSL, eles seriam sdcios de servico da SMSL, néo sendo aplicdvel a
sociedade simples constituida sob o tipo da sociedade limitada as regras
especificas desse tipo societdrio, dentre elas a que veda sdcio cuja
contribuicdo consista apenas em prestacdo de servicos (Codigo Civil, art.
1055, §2°). De plano, afasta-se o argumento, eis que a sociedade simples
deve observar as normas especificas do tipo societdrio assumido, conforme
determina expressamente o art. 1.150 do Codigo Civil. Além disso, o socio
de servico ndo poderia se empregar em atividade estranha a sociedade, eis
que o exercicio do trabalho, oficio ou profissdo deve se dar exclusivamente
em prol da sociedade (Codigo Civil, art. 1.006), mas a COOPERCON, por
forca de seu estatuto, exigia que os médicos que fizessem parte, ou que
quisessem fazer parte, da SMSL fossem cooperados da COOPERCON,
conforme declaragcdo da gerente-geral da COOPERCON Sra. Tania M. C.
Moreira (DOC.009.2):
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5. Que os médicos que fazem parte, ou que queiram fazer parte, do quadro
societdrio da SOCIEDADE MEDICA DE SETE LAGOAS, precisam ser
cooperados da COOPERCON, que o estatuto da cooperativa exige essa
relagdo de cooperado diretamente com o médico;

Nesse contexto, é significativa a auséncia de estrutura administrativa da
SMSL e a constata¢do da sua dependéncia da COOPERCON, a envolver,
como bem demonstrado pela fiscalizag¢éo, verdadeira ingeréncia e controle
da COOPERCON sobre a SMSL.

Logo, ndo hd como se concluir por uma mera irregularidade na
formalizacéo da apuragdo e na distribuigdo dos lucros. Pelo contrdrio, o
conjunto probatdrio presente nos autos gera a conclusdo de se tratar de
remuneracéo do autuado pelos atos/procedimentos médicos por ele
praticados enquanto cooperado da COOPERCON e ndo enquanto sdcio da
SMSL, sendo nitidas a artificialidade na interposi¢do da SMSL e a auséncia
de uma justificativa ndo tributdria.

No mesmo sentido, envolvendo a mesma pessoa juridica e outros contribuintes
(pessoas fisicas), cito decisdes deste CARF:
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Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Ano-calenddrio:
2013, 2014, 2015 NULIDADE DA EXACAO.INEXISTENCIA N3o é nulo o lancamento
que obedeca aos requisitos legais e descreva exaustivamente os fatos e
fundamentos juridicos além de corretamente apurar a base de calculo e a
tributacdo devida ndo incorrendo em causa de nulidade. RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA.INTERESSE COMUM.POSSIBILIDADE As pessoas que tenham interesse
juridico comum na constituicdo do fato gerador de obrigacdo principal sdo
solidariamente responsaveis nos termos da lei. ABUSO DE PERSONALIDADE
JURIDICA.RECLASSIFICACAO DE RENDIMENTOS COMO TRIBUTAVEIS E defeso a
constituicdo de sociedade civil sem propdsito negocial tdo somente para
modificar fraudulentamente os elementos essenciais do fato gerador tributdrio de
modo a transmudar rendimentos recebidos por pessoa fisica como se lucros
distribuidos fosse. IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS. RENDIMENTOS
RECLASSIFICADOS PELA FISCALIZACAO. Tratando-se de lancamento fiscal por meio
do qual a Fiscalizagcdo reclassificou valores apurados pela pessoa juridica como
rendimentos auferidos pela pessoa fisica, devem ser deduzidos os valores dos
tributos pagos pela pessoa juridica. MULTA QUALIFICADA.APLICACAO Em
havendo sonegacdo é devida a multa majorada nos termos da lei.
RETROATIVIDADE BENIGNA.POSSIBILIDADE Tratando-se de langamento ndo
definitivamente julgado em instancia administrativa a lei se aplica a fato pretérito
guando Ihe comine penalidade menos severa. (Acérddo n? 2402-013.332, Relator:
Rodrigo Duarte Firmino, Data de Julgamento: 04/12/2025).

Ementa: Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2012, 2013,
2014, 2015 NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA. Comprovada a
regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos preceitos estabelecidos
no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do Decreto n° 70.235/1972, ndo ha
que se cogitar em nulidade do lancamento. MATERIA NAO IMPUGNADA.
PRECLUSAO. Considerar-se-4 n3o impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo recorrente. DECISOES ADMINISTRATIVAS E
JUDICIAIS. APLICACAO SOMENTE AS PARTES LITIGANTES. As decisdes
administrativas e as judiciais ndo se constituem em normas gerais, razao pela qual
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seus julgados ndo se aproveitam em relagdo a qualquer outra ocorréncia, sendo
aquela, objeto da decisio. COMPENSACAO. PEDIDO. APRECIACAO.
INCOMPETENCIA DO CARF. A competéncia para apreciar pedido de compensagdo
de tributos é do titular da unidade da Receita Federal do Brasil da jurisdi¢ao do
domicilio tributdrio do contribuinte. Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa
Fisica - IRPF Ano-calenddrio: 2012, 2013, 2014, 2015 RECLASSIFICACAO DE
RENDIMENTOS INFORMADOS COMO ISENTOS NA DECLARAGCAO DE AJUSTE
ANUAL. Uma vez comprovado ndo se tratar de lucros distribuidos ao sécio, os
valores auferidos pelo sujeito passivo como rendimentos do trabalho e
informados como isentos na Declara¢do de Ajuste Anual devem ser considerados
rendimentos tributdveis pagos pela empresa. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.
INTERESSE COMUM. CARACTERIZACAO. A solidariedade tributaria referida no
artigo 124, inciso I, do CTN é atribuida as pessoas, seja fisica ou juridica, que
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tenham interesse comum na realiza¢cdo do fato gerador da obrigac¢do tributaria.
MULTA DE OFiCIO. QUALIFICACAO. EXIGIBILIDADE. A multa de oficio qualificada é
exigivel quando constatada a intencdo do sujeito passivo de modificar as
caracteristicas essenciais do fato gerador, de modo a impedir ou retardar seu
conhecimento pelo Fisco, visando o recolhimento a menor dos tributos devidos.
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICACAO.
SUPERVENIENCIA DA LEI N2 14.689/2023. Aplica-se legislacio de forma retroativa
a ato ou fato pretérito, quando |he comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo de sua pratica. Superveniéncia da Lei n? 14.689,
de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada,
reduzindo-a a 100%, por forca da nova redac¢do do art. 44, da Lei n2 9.430/96.
(Acordao n2 2201-012.278, Relator: Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Data de
Julgamento: 10/09/2025).

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Ano-calendario:
2013, 2014, 2015 RECURSO VOLUNTARIO. LEGITIMIDADE DOS RESPONSAVEIS
TRIBUTARIOS. SUMULA CARF N2 71. Todos os arrolados como responsaveis na
autuacdo sdo parte legitima para impugnar e recorrer quanto a exigéncia do
crédito tributario e ao respectivo vinculo de responsabilidade, nos termos da
Sumula CARF n2 71. DECADENCIA. IRPF. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO. SUMULA CARF n° 101.
Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso |, do CTN, a asseverar que o termo inicial
do prazo decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado. PROVA. PRESSUPOSTO DE FATO E DE
DIREITO. Nao apresentada prova ou alega¢do capaz de infirmar os pressupostos
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de fato e de direito do langamento, ndo prosperar o recurso voluntario.
RETROATIVIDADE DA LEGISLACAO MAIS BENEFICA. LEI N2 14.689/2023. MULTA
DE OFiCIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%. A Lei n2 14.689, de 20 de setembro
de 2023, alterou o percentual da Multa Qualificada, reduzindo-a a 100%. (Acérdao
n? 2401-012.355, Relator: Leonardo Nunez Campos, Data de Julgamento:
08/10/2025).

Portanto, ndo ha reparos a serem feitos na decisdao de piso e no langamento
tributario.

Da Multa de Oficio Qualificada

Com relacdo a multa aplicada, assim dispde o art. 44 da Lei n? 9.430, de
27/12/1996, vigente a época da ocorréncia do fato gerador:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribui¢cdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
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declaragdo e nos de declaragdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de 15
de junho de 2007)

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redacao dada pela Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007)

a) na forma do art. 82 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica; (Incluida pela Lei n? 11.488, de 15 de junho de
2007)

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social
sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
juridica. (Incluida pela Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis. (Redac¢do dada pela Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007)

§ 22 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o §12 deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimacdo para: (Redacdo dada pela Lei n2 11.488,
de 15 de junho de 2007)

| - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alinea “a” pela Lei n? 11.488, de 15
de junho de 2007)
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Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n2
8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alinea “b” com nova redacdo
pela Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007)

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.

(Renumerado da alinea “c” com nova redagdo pela Lei n2 11.488, de 15 de junho
de 2007)

A multa qualificada de 150% tem por fundamento o paragrafo 12 do artigo 44 da Lei
n? 9.430/1996, transcrito, que trata da qualificacdo das infracdes nos casos previstos nos artigos
71,72 e 73 da Lei n2 4.502/1964:

Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964.

Art. 71. Sonegacao é toda a¢cdo ou omissao dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicGes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente.
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Art. 72. Fraude é toda a¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributdria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72”.

Como se percebe, nos casos de lancamento de oficio, a regra é aplicar a multa de
75%, estabelecida no inciso | do artigo acima transcrito.

Excepciona a regra a comprovagado do intuito doloso, a qual acarreta a aplicagao da
multa qualificada de 150%, prevista no § 12, do artigo 44, da Lei n? 9.430 de 1996, com a redagao
dada Lein? 11.488, de 15/06/2007.

O conceito de dolo encontra-se no inciso | do art. 18 do Decreto-lei n? 2.848, de 07
de dezembro de 1940 - Cédigo Penal, que dispde ser o crime doloso aquele em que o agente quis
o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo.

No langamento foi aplicada a multa de oficio no percentual de 150% sobre o valor
do imposto devido pelo Sujeito Passivo. No Termo de Verificacdo Fiscal consta a motivacdo para o
lancamento da multa qualificada, conforme transcricdo (fls. 439/441):

6 DA QUALIFICAGAO DA MULTA

O art. 44, § 12, da Lei 9.430/96 estabelece que ao lancamento de oficio sera
aplicada a multa de 150% nos casos de sonegagdo, fraude ou conluio previstos
nos art. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64, independentemente de outras penalidades
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administrativas ou criminais cabiveis. Veja-se:

[...]

Ao declarar os valores recebidos da fonte pagadora Sociedade Médica de Sete
Lagoas como rendimento isento - a titulo de “lucro distribuido / dividendos” —
guando na verdade se trata de rendimento decorrente de prestacao de servico,
ou seja, honorarios médicos, portanto, tributdvel, o sujeito passivo omitiu,
informou e/ou prestou declaracdo falsa ao Fisco. Por outro lado, ao utilizar os
demonstrativos de pagamentos que indicam que os seus honorarios sdo lucros
distribuidos oriundos da SMSL, fruto do arranjo tributdrio elaborado pela
Coopercon/SMSL, o sujeito passivo utilizou-se de documento que saiba ou deveria
saber ser inexato, uma vez que se trata de rendimento decorrente do seu
trabalho como médico. Tais condutas, configuram, em tese, crimes contra a
ordem tributdria previstos nos incisos | e IV do art. 12 da Lei 8.137, de 27 de
dezembro de 1990.

[...]

Em relagdo as condutas tipicas praticadas pelo sujeito passivo, quais sejam,
suprimir ou reduzir tributos mediante: i) omissdo de informacdo e/ou prestacio
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de informacdo falsa as autoridades fazendarias; ii) utilizacdo de documento que
saiba ou deva saber inexato, importante frisar o que segue.

Conforme demonstrado ao longo deste Termo, a SML, fonte pagadora dos “lucros
distribuidos”, foi constituida com o Unico objetivo de gerar economia tributdria
aos seus soécios, que também sdo, obrigatoriamente, cooperados da Coopercon.
Nesse ponto, oportuno rememorar a declaragdo da gerente-geral da Coopercon,
Sra. Tania Marcia Caetano Moreira no sentido de “Que os médicos que fazem
parte, ou que queiram fazer parte, do quadro societario da SMSL, precisam ser
cooperados da Coopercon, que o estatuto da cooperativa exige essa relagdo de
cooperado diretamente com o médico” (DOC. 009.2).

Implementada a operacdo, a Coopercon repassava aos seus cooperados médicos,
sécios da SMSL, os honorarios decorrentes dos servicos prestados com a
roupagem de lucros distribuidos, ao invés de rendimentos tributdveis. Em
contrapartida, a Coopercon cobrava 3% sobre os valores repassados como “taxa

I”

de administracdo de sociedade civi

Tendo em vista que o controle e o efetivo repasse dos honordrios médicos
sempre ficam sob a responsabilidade da Coopercon, conforme ja demonstrado
anteriormente, o contribuinte foi intimado a explicar o motivo de ter optado por
ingressar no quadro societario da SMSL. Em resposta informou: “Nés entendemos
gue uma pessoa juridica s6 nossa poderia ser utilizada para os diversos convénios,
além do Hospital, mas quisemos a estrutura administrativa que a Coopercon
oferece, bem como sua forga de negociagdo, pois sou médico e confesso que nao
tenho tempo ou conhecimento para correr atras de negocia¢des e recebimentos”.
(grifo nosso). Ao informar que, junto com os demais médicos, optou pela
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estrutura administrativa e o poder de negocia¢cdo da Coopercon o sujeito passivo
deixa claro que a referida cooperativa negociava e controlava toda estrutura
administrativa da SMSL.

Verifica-se, pois, que tal procedimento esta em consonancia com o objetivo para
o qual a SMSL fora constituida, qual seja, atribuir aos honorarios médicos a
roupagem, apenas formal, frise-se, de lucros distribuidos, portanto, isentos de
imposto de renda.

Respondendo a indagag¢do anterior, de acordo com o planejamento engendrado
pela Coopercon era necessario que o cooperado fizesse parte do quadro
societario de uma pessoa juridica, no caso a SMSL, que ndo fosse cooperativa,
caso contrario os honordrios recebidos enquanto rendimentos de cooperados
estariam sob a incidéncia do imposto de renda. Dai a necessidade de uma pessoa
juridica simplesmente para emissao de notas fiscais e “conversdao” de honorarios
em dividendos. Entretanto, o controle de toda estrutura administrativa e da SMSL
era da Coopercon. Tudo isso com anuéncia do sujeito passivo.

Ante o exposto, forcoso concluir que ao declarar os seus honorarios médicos
(rendimentos tributaveis) como rendimentos isentos, como se lucros distribuidos
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fossem, o sujeito concordou com o arranjo tributdrio engendrado pela Coopercon
gue ocasionou supressido/reducdo de tributos nos anos 2013 a 2015.

Tal conduta permite inferir que ndo se trata de erro escusavel, mas sim, em tese,
de conduta tendente impedir ou retardar, total ou parcialmente i) o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador
da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou circunstancias materiais e/ou ii)
a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento; bem como iii) de um ajuste
entre o sujeito passivo, SMSL e Coopercon, visando os efeitos dos itens i e ii;
conforme estabelecido nos supracitados arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64.

Na mesma linha de pensamento, a supressdo ou reducao de tributo mediante o
artificio de i) omitir informacdo, e/ou prestar declaracdo falsa as autoridades
fazendarias e ii) utilizar documento que saiba ou deva saber inexato, evidenciam
condutas que, em tese, configuram crimes contra a ordem tributdria previsto no
art. 12, incisos | e IV da Lei 8.137/90. Resta, portanto, justificada a qualificacdo da
multa.

Tendo em vista a apuracdo, em tese, de crime contra a ordem tributdria sera
lavrada a representacao fiscal para fins penais.

A DRJ manteve a qualificacdo da multa conforme fundamentos que extraio do
acordao recorrido (fls. 947/948):

Alega que para a qualificacdo da multa é necessario que a autoridade fiscal prove
a pratica dolosa de atos fraudulentos. Neste sentido entende que o agente fiscal
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teria que ter demonstrado que o sujeito passivo agiu, consciente e
voluntariamente, no sentido de suprimir carga tributdria, pois o dolo ndo pode ser
presumido.

Ao contrdrio do que afirma o impugnante a autoridade fiscal demonstrou que
houve a intencdo de suprimir o recolhimento de tributos, conforme pardagrafos
inseridos no Relatdrio de Auditoria Fiscal, os quais transcrevemos:

"Ao declarar os valores recebidos da fonte pagadora Sociedade Médica de
Sete Lagoas como rendimentos isentos - a titulo de ‘"lucros
distribuidos/dividendos" — quando na verdade se trata claramente de
rendimento decorrente de prestacdo de servicos, ou seja, honordrios
médicos (tributdveis), o sujeito passivo em tela omitiu informagdo e prestou
declaragdo falsa ao Fisco."

"Por outro lado, ao utilizar os demonstrativos de pagamentos que indicam
que o0s seus honordrios sdo lucros distribuidos oriundos da Sociedade
Meédica, como vimos anteriormente, frutos do arranjo tributdrio perpetrado
pela COOPERCON, conforme esmiu¢cado no presente relatdrio, o
contribuinte utilizou-se de documento que sabia ou deveria saber ser
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inexato, uma vez que se trata de rendimento decorrente do seu trabalho
como

"De acordo com o planejamento engendrado pela COOPERCON era
necessdrio que o cooperado fizesse parte do quadro societdrio de uma
pessoa juridica, no caso a Sociedade Médica, que ndo fosse cooperativa,
caso contrdrio os honordrios recebidos enquanto rendimentos de
cooperados estariam sob a incidéncia do imposto de renda."

"Dai surge a necessidade de uma pessoa juridica simplesmente para
emissGo de notas fiscais e "conversdo" de honordrios em "lucros
distribuidos". Entretanto, o controle de toda estrutura administrativa e toda
operac¢do era e sempre foi da COOPERCON. Tudo isso com anuéncia do
sujeito passivo."

"Ante o exposto, forcoso concluir que ao declarar os seus honordrios
médicos (rendimentos tributdveis) como rendimentos isentos, como se
lucros distribuidos fossem, o sujeito concordou com o arranjo tributdrio
engendrado pela Coopercon que ocasionou supressdo/redugdo de tributos
nos anos 2013 a 2015."

"Tal conduta permite inferir que ndo se trata de erro escusdvel, mas sim em
tese, de conduta tendente impedir ou retardar, total ou parcialmente i) o
conhecimento por parte da autoridade fazenddria da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributdria principal, sua natureza ou circunstdncias
materiais e/ou ii) a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de
modo a reduzir o montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu
pagamento.”

"Na mesma linha de pensamento, a supressdo ou redugdo de tributo
mediante o artificio de i) omitir informagdo, e/ou prestar declaracdo falsa
as autoridades fazenddrias e ii) utilizar documento que saiba ou deva saber
inexato, evidenciam condutas que, em tese, configuram crimes contra a
ordem tributdria previsto no art. 1. incisos | e IV da Lei 8.137/90."

Ficou, portanto, claramente demonstrado pela autoridade fiscal a ocorréncia de
fatos e atos, ensejadores da aplicagdo da penalidade agravada.

Ressalte-se que qualquer conduta dolosa do sujeito passivo, com vistas a reduzir ou
suprimir tributo, estard sempre enquadrada em uma das hipdteses previstas nos artigos 71, 72 e
73 da Lei n? 4.502/1964. Portanto, é irrelevante distinguir se a conduta se configurou em
sonegacdo, fraude ou conluio, bastando apenas que se enquadre em qualquer um dos tipos
definidos na citada lei e que no lancamento tenham sido indicadas todas as circunstancias que
possibilitaram a identificacdo do elemento subjetivo.
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E preciso reconhecer que as hipdteses em que é facultado ao contribuinte realizar
negocios sem ter de contribuir para o fisco sdo restritas e pressupdem a atuagao dentro de limites
impostos pela lei, ndo havendo espacgo para hipdteses de simulagao, fraude ou dolo.

Entretanto, havendo simulagdo, fraude ou dolo, resta caracterizada a evasao fiscal,
forma ilicita de afastar a incidéncia tributaria. Dentro da evasao encontram-se manobras ardilosas
que, depois de ocorrido o fato gerador, visam a desviar a regra de incidéncia tributaria,
abrangendo as mais diversas formas de formas simulagao.

No presente caso, restou, portanto, plenamente caracterizada a ocorréncia de uma
simulacdo, o que justifica a qualificagdo da multa, e, por conseguinte, nao se tratando de uma
simples omissdo de rendimento, inaplicavel ao caso a Simula CARF n2 14.

Destarte, ndo hd como considerar involuntaria a conduta da contribuinte nem mera
divergéncia de interpretacdo fatica ou da legislacdo, o que torna devida a multa qualificada
prevista no artigo 44, inciso |, pardgrafo 12, da Lei n2 9.430, de 1996.

Quanto a alegacdo do cardter confiscatério da multa, a despeito da posicao
jurisprudencial mencionada, é uma apreciacdo a ser feita previamente pelo legislador ou no
controle da constitucionalidade pelo judicidrio. Uma vez vigente a lei, esta goza presuncdo de
constitucionalidade, ndo cabendo ao aplicador negar sua aplicacdo sob argumentos desta
natureza.

No que diz respeito a invocac¢do da violagdo aos principios constitucionais aplica-se
o disposto na SUmula CARF n° 2, de observancia obrigatdria por seus Conselheiros:

Sumula CARF n2 2
Aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Desta forma, deve ser mantida a qualificacdo da multa de oficio.

Deve-se, porém, aplicar ao caso a retroatividade benigna, diante da superveniéncia
da Lei n2 14.689/2023, que reduziu o percentual da multa qualificada a 100%, dando nova redagao
ao art. 44, da Lei n2 9.430/1996, nos termos do art. 106, I, "c", do Cédigo Tributario Nacional, para
reduzir o percentual da multa qualificada ao montante de 100%.

Da Responsabilidade Tributaria

Os responsaveis tributarios, Sr. Eduardo e a COOPERCON, aduzem que ndo pode ser
Ihes imputada a responsabilidade solidaria, sob os seguintes argumentos:

Rl

X A responsabilidade tributdria solidaria do Sr. Eduardo José da Costa ndo se
sustenta em razdo de que este ndo participa, ndo se beneficia e tampouco tem
interesse comum em relacdo ao sujeito passivo.
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X N3do hd nos autos prova de que o coobrigado tenha agido dolosamente com
o fim de suprimir o pagamento de tributo, nem tampouco de que tenha recebido
gualquer vantagem econ6mica decorrente da situagdo em exame, o que implicaria
no afastamento da sua responsabilidade solidaria.

X A responsabilidade tributdria solidaria da Coopercon também ndo se
sustenta, em razdo dos mesmos fundamentos apresentados com relacdo ao Sr.
Eduardo José da Costa.

< A Coopercon praticou somente atos cooperativos, nos estritos termos da lei.

R/

o A remuneragdo recebida por esta (3%) serviria somente para custear as suas
despesas operacionais, ndo se caracterizando interesse econdmico em razao disto.

0,

<> N3o hd evidéncia da pratica de fraude ou conluio por parte da Coopercon,
devendo ser afastada a sua responsabilidade solidaria.

Ao contrdrio do que sustentam os Recorrentes, a fiscalizagdo pormenorizou as
condutas praticadas pelos solidarios a fim de atestar a responsabilidade tributaria atribuida pela
Lei, conforme se constata do Relatdrio Fiscal (fls. 446/447):

No caso dos autos, a Coopercon: i) orientou e implementou o arranjo tributdrio
gue determinou a constituicdo da SMSL com a finalidade de dar nova roupagem
aos honoréarios médicos, transformando-os, formalmente, de rendimentos
tributaveis em lucros distribuidos; ii) impde como condicdo para ser socio da
SMSL ser seu cooperado; iii) controla todas as operacGes da SMSL, contabeis e
financeiras. Enfim, a Coopercon determina todas as diretrizes a serem seguidas
tanto pela SMSL quanto pelos sécios desta.
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Ao tragar todo arranjo tributdrio que refletiu na ocorréncia do fato gerador do IR
dos sécios da SMSL e, com efeito, na falta de recolhimento de tributo, verifica-se,
pois, o interesse da Coopercon em ocultar a ocorréncia do fato gerador. Ndo se
trata de um mero interesse econémico, mas sim de um interesse pactuado com
os sécios da SMSL para que o fato gerador do IR, sob as luzes do Fisco, figurasse
como lucro distribuido. Dessa forma, os sécios ficavam isentos de IR, a Coopercon
aumentava sua exposi¢cao na area de salde e, com efeito, ampliava seu nicho
mercadoldgico e o poder de negociagao, uma vez que seu ambiente de negdcio sé
fazia aumentar. Tudo isso em detrimento do Fisco.

No tocante ao Sr. Eduardo José da Costa, sécio-administrador da SMSL e diretor
administrativo da Coopercon, verifica-se que seu interesse estd totalmente
alinhado com os dos sdcios da SMSL e com o da Coopercon, afinal ele é o
responsavel pela implementac¢do de todas as medidas tragadas pela Coopercon no
ambito da SMSL.

Ante o exposto, conforme observado pelo STF no julgado acima, “o terceiro so
pode ser chamado a responder na hipétese de descumprimento de deveres de
colaboracdo para com o Fisco, deveres estes seus, proprios, e que tenham
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repercutido na ocorréncia do fato gerador, no descumprimento da obrigacdo pelo
contribuinte”. E o caso. Os atos praticados pela Coopercon e pelo Sr. Eduardo José
da Costa, descritos detalhadamente neste Termo, além revelar o descumprimento
do dever de colaboragdo para com o Fisco repercutiram diretamente na
ocorréncia do fato gerador do IRPF dos sdécios da SMSL e ocasionou o
descumprimento da obrigacdo principal. Verifica-se, pois, que os responsaveis,
como “garantes” da Fazenda Publica, contribuiram para o inadimplemento do
sujeito passivo, o que atrai a incidéncia da responsabilidade solidaria prevista no
artigo 124, 1 do CTN.

Para esclarecer a amplitude da expressdo "interesse comum" constante do artigo
124 do CTN é importante atentarmos que, em matéria tributaria, os sujeitos passivos da obrigacao
principal sdo de dois tipos: contribuinte e responsavel.

O inciso | do art. 124 do CTN trata da chamada solidariedade de fato entre as
pessoas que tenham "interesse comum" na situacdo que constitua fato gerador. Todavia, a
sujeicdo passiva por responsabilidade tributaria, nos termos do artigo 128 do CTN, depende de
disposicao expressa de lei.

A interpretacao conjunta desses dispositivos ajuda a esclarecer o alcance da
expressao "interesse comum" constante do artigo 124, | do CTN. Isso porque, se admitirmos que a
expressao "interesse comum" equivale a "interesse econdmico" "interesse de fato” esvaziariamos
de sentido tanto o inciso Il do mencionado artigo, como da norma do artigo 128 do Cddigo

Tributario Nacional.

Assim, ao mencionar "interesse comum" na situacao que configura o fato gerador, o
Cédigo esta dispondo que a obrigacdo que surge é uma so, originada por um sé fato gerador, na
gual existe mais de uma pessoa concorrendo no acontecimento do mesmo fato, por isso, todos
assumem a condicdo de sujeitos passivos da obrigacdo, solidariamente.

Segundo a doutrina dominante “interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador” ndo significa interesse econdmico da parte, mas sim o interesse juridico de praticar o
fato gerador em conjunto com o contribuinte. Hugo de Brito Machado, assim exemplifica a
hipotese de solidariedade tributaria:

Exemplo tipico de solidariedade passiva é o das pessoas casadas em comunhao de
bens, relativamente ao imposto de renda. A obtengdo de renda, pelo marido,
interessa a mulher, sendo a reciproca igualmente verdadeira. Por isto, marido e
mulher sdo solidariamente obrigados ao pagamento do tributo respectivo (Hugo
de Brito Machado, Curso de direito tributério, 11. ed., Malheiros p. 99-100.)

No caso em comento, restou devidamente comprovada a ocorréncia de simulacgao,
com o evidente nexo causal entre os atos perpetrados pelos sujeitos passivos arrolados como
solidarios (COOPERCON e Sr. Eduardo José da Costa) e a configuracdo engendrada com o intuito
de mascarar o real contexto fatico, de modo que evidente o interesse juridico comum, além do
interesse econdémico, o que atrai a responsabilidade prevista no artigo 124, | do CTN.
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Assim, deve ser mantida a responsabilidade solidaria atribuida ao Sr. Eduardo e a
COOPERCON.

Prejudicial de Mérito — Decadéncia

Os Recorrentes suscitam prejudicial de mérito, a fim de que seja reconhecida a
decadéncia parcial do crédito tributdrio, referente ao IRPF do ano-calendario de 2013, nos termos
do artigo 150, §42 do CTN, uma vez que a ciéncia do lancamento ocorreu apenas em 21/05/2019
(fls. 452/457/461).

Inicialmente, cabe esclarecer que o fato gerador do imposto de renda da pessoa
fisica (IRPF) é complexivo. Ou seja, embora apurado mensalmente, esta sujeito ao ajuste anual
guando é possivel definir a base de calculo e aplicar a tabela progressiva, aperfeicoando-se no dia
31 de dezembro de cada ano-calendario.

No tocante a contagem do prazo decadencial, deve-se adotar as conclusdes
exaradas no Recurso Especial n2 973.733 - SC, julgado sob a sistematica do art. 543-C, do Cddigo
de Processo Civil (CPC), cuja ementa abaixo se transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGAGAO.  CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA.  INEXISTENCIA  DE
PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, |, DO CTN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 42, e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
gue o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o
pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo incorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte,
inexistindo declaracdo prévia do débito (Precedentes da Primeira Secdo: REsp
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006,
DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004,
DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
lancamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do
direito de langar nos casos de tributos sujeitos ao langcamento de oficio, ou nos
casos dos tributos sujeitos ao langcamento por homologacdo em que o
contribuinte ndo efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario", 32 ed., Max Limonad, Sdo Paulo,
2004, pags. 163/210).
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3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo
disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado" corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato
imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a lancamento por homologacao,
revelando-se inadmissivel a aplicagdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 42, e 173, do Codex Tributario, ante a configuracao de
desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Langamento no
Direito Tributario Brasileiro", 32 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro", 102 ed., Ed. Saraiva, 2004,
pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no
Direito Tributario", 32 ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

No que concerne ao IRPF, sempre que o contribuinte efetue o pagamento
antecipado, o prazo decadencial encerra-se depois de transcorridos 5 (cinco) anos da ocorréncia
fato gerador (art. 150, § 42). Na auséncia de pagamento ou nas hipdteses de dolo, fraude e
simulagdo, o prazo de 5 (cinco) anos para constituir o crédito tributario é contado do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado (art. 173, 1).

No presente caso, restou constatado pela fiscalizacdo, razbes com as quais
concordo, conforme ja abordado neste voto, a ocorréncia de dolo, fraude ou simula¢dao, de modo
que aplicadvel a regra do artigo 173, | do CTN.

A despeito da aplicagdo do artigo 173, | do CTN e a contagem do prazo decadencial,
tal matéria encontra-se sumulada no ambito deste CARF, conforme redac¢des dadas pelas Simulas
72 e 101, vejamos:

Sumula CARF n2 72
Aprovada pelo Pleno em 10/12/2012

Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simula¢do, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso |, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria
MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n2 101
Aprovada pelo Pleno em 08/12/2014

Na hipétese de aplicagdo do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo
decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Portanto, tratando-se do IRPF relativo ao ano-calendario de 2013, cujo fato gerador
se aperfeicoou somente em 31/12/2013, eventual lancamento poderia ter sido efetuado a partir
de 01/01/2014, com inicio do prazo decadencial no primeiro dia do exercicio seguinte, em
01/01/2015, sendo a contribuinte cientificada em 21/05/2019 (fl. 452), ndo se operou a
decadéncia.
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Desse modo, rejeito a prejudicial de mérito suscitada.
Compensacao de valores pagos pela pessoa juridica

Sobre o pedido subsidiario de compensac¢do dos valores pagos pela pessoa juridica,
nao ha como acolher a sua pretensdo, uma vez que este Conselho ndo é competente para apreciar
pedidos de restituicdo/compensacdo. A competéncia é da unidade da Receita Federal que
jurisdiciona o contribuinte.

Aos o6rgdos julgadores do CARF compete o julgamento de recursos de oficio e
voluntdrios de decisdao de primeira instancia, bem como os recursos de natureza especial, que
versem sobre tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do
artigo 12 da Portaria MF n2 1.634 de 21 de dezembro de 2023.

Portanto, a atuacdo deste Conselho nos processos que tratem de compensacdo
exige a instauracdo de litigio decorrente da negativa pela autoridade competente, o que ndo é o
presente caso.

Nesse sentido as seguintes decisdes deste Conselho:
COMPENSACAO. PEDIDO. APRECIACAO. INCOMPETENCIA DO CARF.

A competéncia para apreciar pedido de compensacdo de tributos é do titular da
unidade da Receita Federal do Brasil da jurisdicdo do domicilio tributdrio do
contribuinte. (Acérddo n2 2201-011.970, de 04/12/2024, Rel. Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa)

RECLASSIFICACAO DE RECEITA TRIBUTADA. PESSOA JURIDICA. PESSOA FISICA.
APROVEITAMENTO DE TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

Os pedidos de compensacdo e restituicdo ostentam rito prdprio, ndo se
afigurando possivel a sua andlise no bojo de processo de langamento de crédito
tributario, especialmente quando o crédito a que se pretende compensar é
oriundo de terceiros. (Acérddo n? 9202-011.431, de 21/08/2024, Rel. Ludmila
Mara Monteiro de Oliveira)

PAF. CARF. COMPETENCIA INSTITUCIONAL.

O CARF ndo é competente para apreciar pedidos de compensacdo, restituicao,
parcelamento e remissdo de débitos, cuja competéncia é exclusiva da unidade da
Receita Federal que jurisdiciona o contribuinte. (Acérddo n2 2001-007.373, de
19/09/2024, Rel. Wilderson Botto)

Desse modo, ndo conheco do recurso nessa parte.
Decisdes administrativas e judiciais

Os Recorrentes citam diversas decisGes administrativas e judiciais. Quanto aos
entendimentos que constam das decisdes proferidas pela Administragdo Tributaria ou pelo Poder
Judicidrio, embora possam ser utilizadas como reforco a esta ou aquela tese, elas ndo se
constituem entre as normas complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, ndo
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vinculam as decisGes desta instancia julgadora, restringindo-se aos casos julgados e as partes
inseridas no processo de que resultou a decisdo.

Sao inaplicaveis, portanto, as decisGes administrativas e judiciais trazidas pelos
Recorrentes a presente lide.

Conclusao

Diante do exposto, voto por ndo conhecer dos Recursos Voluntarios quanto ao
pedido de compensacdo, por incompeténcia do CARF, e, na parte conhecida, rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO, a fim de reduzir a multa de oficio
aplicada ao percentual de 100%, em virtude da retroatividade benigna.

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas
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